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DIARIO OFFICIAL	 ACTOS DO PODER EXECUTIVO
Proáegue attentamente o Governo, por in-

termedio do Ministerio da Justiça e Negocios
Intérioreá, na realização de providencias pre-
ventivas da invasão, nesta capital, da epide:
miá. "que grassa em p5nto3 limitrophes dos
Estados do Rio de Janeiro e S. Paulo; e cdrita
com cilas poder precaver efficazinente a popus
lação deáté diStricto. 	 •
:rA est..fi;_p^roposito a autoridade saxitariei,
federal exprime-Sai pela fôrma seguinte: .
• faralfestaram-ã; como é Sabido, .em algu-

mas localidades .do 'interior, de Cachoeira
Barra do Pirá:bi s CasoS de diarrhéa, infecto-
corita,giosai, por emquantO ,tle pouca grávie
dado, rrias com tondencia a'allfrundir-se. Pôr
isso, não só para impedir o progresso do mal,
como tainbem no interesse dos habitantes da
zona epidemia, aconselht-lhes a mais restri-
eta observando, dos pr- .„,ssor,%-de hygiene pri-
vada.

CoM o thn de evitar a predisposição -pessoal
.molestia de que se trata ., deve ser mantida,

quanto possivel, a reqularidarle da fuAcção
diÉpstiva. Nesse intuito, além dos cuidados
geraes. imprescindivais á boa digestão, não se
pratiquem intemperanças no regimen ali-
mentar, e escolham-se alimentos facilmente di-
geriveis. Os frqctos mal sazonados, ou aguei-
leS que, pela sua Massa, membranas ou se-
mentes, podem irritar mechanicamente o tubo
intestinal, devem ser proscriptos.. Grande
cautela na escolha dos legumes (feijões, her-
vilhas, batatas). •

Taras alimentos exigem sobretudo uma mas-
tigação lenta ,e cuidadosa. As bebidas muito
frias, ou muito abundantes, inclusive a pro-
pria agua, são inconvenientes. Esta só deve
ser utilizada, depois de fervida por espaço de
meia hora, não devendo guardar-se além de
24 horas.

• Pôde usar-se como bebida ordinaria,, sem-
pre em dóse discreta, do varias limonadas
(chlorhydrica, lactica, citrica, laranjadas, etc).
•Ninguem ao exponha ás CalISAS'cle resfria-

mento, nem ás do fadiga muscular. •
Não tomem purgativos sinão por indicação

do medico, cuja presença é indispensavel
quando haja qualquer perturbação digestiva..
Accidentes desta natureza carecem inconti-
nente reprimidos.

A população não tem por que aterrar-se.
Grave fosse a melestia reinante, ee ainda as-
sim, incomparavelmente mais facil seria a
qualquer preservar-se deita, afrontando-a
nos seus proprioa focos epidemicos, do que no
caso do outras molestias, tamboris de caracter-
infecto-contagioso, entre as quaes a tão nossa
conhecid a . febre amarella. -

Solenettam-se, Sena reserva, os' habitantes
das marge,ns do 'P,araltylia ás prescripções
autoridade sanitaria. E 'deste modo, assim
como pela pratica rigorosa das medidss de
precaução individual, que deixei expostas, á
tlem ao governo há de ser efficaz e decisiva
em dominar a molestia que ameaça a Capital
da . União.	 -
• . Rio de Janeiro, 27 de novembro de 1894.—
Francisco de Castro, director do Instituto Sa-
nitario Federal.»

Senhor Presidente—O Governo Federal foi
autorieado pela n. 97 de outubro de 5 de
1892:' •	 •
• P, a promover a execução_ do tratado ce-

lebrado tom a China em • 3 de 'OUtubro de
1881 ;'

2, a celebrar tratado de commércio, _paz e
amizade com. o , Japão;

3 •. , a estabelecer agentes diplomaticos e
consulares nesses paizes, sendo esses agentes
ou outros especialmente encarregados de fis-
calizar á emigração.'.	 .
'Obtido o accordo do Governo da China, fo-

ram nomeados em 4 de março de 1893 Envia-
dos Extraordinarios e Ministros .Plenipoten-
ciarlos em Missão Especial os Srs. Almirante
José da Costa Azevedo e José Gurgel do Ama-
ral Valente, então acreditado em Vienna.
Este, terminada a Missão Especial, ficaria em
Pekim em missão ordinaria:

O primeiro Plenipotenciario partiu. para,o
seu destino em 24 de abril de 1893 e o segun-
do feneceu em Vienna eme 3 -de junho se-
aninte; Para o Ioga deste foi nomeado cru
28 de outubro o De. Joaquim Francisco de
Assis - Brazil. •	 •

Este . novo ministro, por Serem necessarios
o ,s aussserviços em ,Buepos Aires, onde es-
tava acreditado, ió em -6 de junho do cor-
rente anno . pôde partir para o seu novo das-
tino, mas deteve-se em Pariz, e . ainda ala se'
acha.	 •	 *.

Esta..demora iern .gido causada primeiro
pela peste negra que tantas Victimas fez em
Hong-Kong e depois pela guerra entre o Ja-
pão e a China...	 •

O Almirante Costa, Azevedo, não obstante
o seu conhecido zelo o vivo interesse que to-
mava pelo objecto da missão, nada pôde -fa-
zer pelas circumstancies, independentes da
sua vontade, que acabo de mencionar.

Tendoisiido eleito Senador, pediu exonera-
ção e, obtida ella, regressou de lIong-Kong,
onde se tschava.	 . .

A guerra com o Japão,-apesar das victos
rias que este tem alcançado, pôde durar
ainda algum tempo e as suas desastrosas con-
sequenclas hão de occupar depois da paz
toda a attençã. o do Governo ehinez. Tens,
portanto, de ser adiada a projectada nego-
ciação	 .

Cresce, entretanto, a despeza com a missão
sem nenhum proveito para o paiz.

Pelos decretos ns. 1331 de 24 de março e
1596 de 10 de novembro de 1893, leram aber-
tos dons credites, na importancia total de
250:000$000. Desta elevada, quantia apanha
restarão em 31 de dezembro 36:962$279..

Além do Minist eo, que vence manualmente
30:00Jaao cambio de 27 d.,tem actualmente a
inissã,ops seguint-s empregados :

Primeira secretario, bacharel José Cordeiro
do Rego Barros.— Acha-se nesta capital no
goso de licença, recebendo o ordenado 0.1/4
da gratificação ou 4:750$ annuaes,. .

Seguri ,lo secretario, Dr. Dano Galvlis• s. —
Está em Hong-Kong e recel:e annualmente
6:000$ ao cambai de 27;

Segundo secretario, Dr. Luiz de Moraes.—
Aguarda ordens em Pariz e vence annuals
mente 6:00 -1$ tambem ao cambio de 27,

A missão tinha como auxiliar o Dr. Fran-
cisco Antonio de Almeida, que se achava
nesta capital vencendo annualmente a grati-
ficação de 6:000$ ao mesmo cambio, mas que
acaba de ser exonerado.

Proponho, portanto, que so adiem 03 ser-
viços autorisados pela lei de 5 de outubro de
1892; retirando-se a missão eprocedendo-se
a respeito dos seus • membros como for de
justiça.

Sande e fraternidade. —Carlos de Careglito.

. Capital Federal, 23 de novembro de 1891,
.	 .

;
DECRETO N. 1896 —Dp 23 DE NOVEMBRO DE 1894

Adia o% sorvices autorisados pela 1,ii n. 97 de 5 de ou.
tubro de 18112 e manda retirar a Missi.,) á Chins

•
O Presidente da . Republica dos ..Estados

Unidos . do Brasil. considerando • .que já so.
acha quasi esgotado o. crodito extraordinario
de 100:000$ aberto, sob .a respensabilidade do
Sre.-ex-vice-presi gente da Republica, pelo de-
creto n. 1.598,de 10 de novembro do 1893,
para a continuação o regresso da Missão á
China; que,já consumira o de • 150:000$, .au-
torisado pelo decretou. 1.331 de 24 de março
de •1893, e bem assim que si continuar a
manter a referida .Missão,•actualmento imnmitil,
em virtude dx guerra entre aquelle paiz o o
Japão, ficarão os seusmembros sem recursos
para voltar ao Drazil, resAve adiar os ser,
viços autorisados pela lei n. 97-do 5 do ou-
tubro de 1802 o mandar retirar a mesma
Missão.

Capital Federal, 23 de novembro de 1891,
(P da Republica.

• PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.'

Carlos de Carvalho,

•.
DECRETO N. 1895 =ou 23 DE N:YVEMI3it.0 DE 1894
• !
Concede antorisacill ao encabele.> Joaquim Guilherme

de Sauna Lct5, Maldonada para organizar so-
Medeie ananyma eob a leu >min:Içai, Cooperativa 14
de Julho

'O Presidente da Republica dos EstadosUni-
dos do Brazil, attendendo ao que requereu o
engenheiro Joaquim Guilherme de 'Souza
Leitão Maldonado, resolve conceder-lhe auto-
rização para organizar uma sociedade ano-
nyma sob á denominação Cooperativa 14 de
-Julho, coou os estatutos que apresentou

' 
fi-

cando obrigado a cumprir as formalidades doa
.acta. 79 e 8) do decreto n 434, de 4 de julho
de 1891. .

O ministro de Estado dos negocios da indus-
tria, via .:ão e obras publicas assim o faça ext
cutar.

Capital Federal, 23 de novembro de 1894,
60 da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Antonio Olynt4 dos Santos Pires,

lEstututos da. Cooperativa
- ()alatoe ze do Julho

CAPITULO 1
ORGANISAÇLO 1:4 DIRECÇÃO

1

 Art. .1.°,A Cooperativa Quitorze de Julho
tern por fun prover ao fornecimento de todos
os geneeos e objectoe necessarios ao corisurão
de seus accionistas, podendo estender a sua
acção a qualquer parte da população do
Brasil.
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At. 2. 0 A sua organização é ailstricta ao 1
egirnen do decreto sobre sociedaddeá ano-
.ymas n. 164, de 17 de janeiro de 1899, o os I
sais referentes a esse assumpto.
Art. 3. , A direcção da Cooperativa será

.xercida por uma directoria de tres membros,
lin dos quaes será o presidente.
§ 1.° AO presidente caberá a superinten-

enoja geral da sociedade, competindo-lhe
specialmente:
Apresentar á assembléa geral dos accionis-

as em Suas reuniões ordinarias o relatorio
anual dos trabalhos da Cooperativa ;

Presidir as sessõe,s da directoria . , regulando
si seus trabalhos ;
Executar e fazer executar os presentes es-

atutos, os regulamentos internos, as delibe-
'ações das assembléas geraes e as da dire-
teria ;

Representar a sociedade em suas relações
uridicas, assignando,esciapturas, contractos
bem assim toda a correspsndencia da coo-

ierativa em suas relações externas, podendo
trts suas relacões com terceiros ou em juizo
!onst Ruir mandatarios.

§ 2." Dos directores, cada um exercerá as
Uncções da administração geral que em
iommuin accordo combinarem em sessão da
lirectoria distribuir entre si.

Art. 4.s Além da directoria geral, haverá
,antos directores de emporio e officina,
mantos forem precisos, um para cada empo-
iio e &Boina da Cooperativa.
.§ 1.° Tanto estes directores de emporio e

ifileina, como todos os demais empregados
uperiores da Cooperativa serão de nomea.-
ã'o do presidente, medeante proposta appro-
rada enri sessão da directoria, apresentada
ior qualquer de seus membros.

§ 2. 0 Em regulamentos especiaes, organi-
:ados pela directoria, será estabelecido o re-
dmen em detalhe dos varies ramos de ser-
riço da Coopsrativa, o processo de ilscalisa-

o das rendas, as con lições a prehencher
ara as nemea.ções, recaMpensas, punições e
[emissões do pessoal, os ordenados destes
nas varias c,ategorhs e o respectivo quadro,
s finanças que deverão prestar, as caaego-
-ias sujeitas a este regiinen, os casos do aban-
Lono de emprego e as responsabilidades a
lue estará sujeito cada empregado e bem
.ssim o regamos para csncessilo de licença.
§ 3. 0 Os roAulame nios a (pio refere-se o

laragraplio anterior, serão feitos á propor-
ão que forem sendo • orgsnisados o tomarem
esenvolvitnente os varies ramo; de serviço
.a Cooperativa e poderão ser mo !I geados
miando e como reclame a pratica do ser-
-iço.

CAPITULO II

DO CAPITAL SOCIAL

Art. 5." O capital da soeiedade será de
00:000$, repre.sentado por 10.003 titules do
stlor nominal de sa$ cada um.
§1, 0 Será realisatio em prestações:' a P,

e 20 "/,, DO acto da subscripção; a 20 e se-
riastes de 10 Ia ajuizo d directoria,nunca,
orém. coma iutesvallos de tempo inferiores
30 dias.
§ 2.s Nenhum acciepist 1, poderá possuir

mais de 100 acções.

CAPITULO III

na MSEMBLÉA 0!'RAL

Art. 6. 0 A assembléa geral, constitui 'a se-
ando os preceitos destes estatutos e o re-
men das leis em vigor, é o primeiro poder

m. cooperativa.
As deliberaçaes de sua maioria, proclama-
is pelo presidente da assembléa constitu-
o lei da sociedade.
Parapaph0 1111100. E' da competencia da

tsembléa geral:
Alterar e reformar os presentes estatutos
Julgar das .contas annuaes
Nom( a.r e r.d ynitir os membros (la dire-
orla ;
Resuiv,r enfim ::obre todos 03 assu atos
te digam respeit ao; intei .esses gemes
L sociedade.

Art. 7• 0 No dia 14 de julho de :cada armo
terá togar a assembléa geral °Minaria a
cujo julgamento deverá ser presente pela di-
rectoria o relatorio da sua administração du-
rante o anno, acompanhado de balanço, con-
tas de lucros e perdas, exposição de todaa
as occurrencia.s havidas e propostas de me-
didas extraordinarias que julgue conveniente
serem adoptadas.

§ 1.° Este relatorio será sempre acompa-
nhado do parecer do conselho-fiscal o será ou
não approva.do pela assembléa.

§ 2. 0 Nestas reuniões da assembléa geral
ordinaria é permittido tratar de todas os as-
assumptos mie interessem á sociedade.

Art. 8. 0 As reuniõeS da assembléa geral
extraordinaria dar-se-hão sempre que as
mesmas forem convocadas, o que terá
togar todas as vezes que a directoria o re-
solver por acto de exclusiva iniciativa sua
ou satisfazendo o requerimento que não po-
derá indeferir de 10 ou mais accionistas re-
presentando pelo menos a decima parte do
capital.

Paragrapho unico. Nestas reuniões só po-
derão ser tratados os assumptos'especiaes do
fim de sua convocação.

Art. 9. 0 A convocação da assembléa geral,
quer ordinaria quer extra,ordinaria, será
sempre feita por annuncios nós jornaes
ma i or circulação com 15 dias pelo menos de
antecsdencia nos quaes se declarará o objecto
da convocação, prazo este, porém, que será
reduzido a cinco dias quando for neces-
sario segunda e terceira convocação por não
se ter realizado a convocação annunciada.

Art. 10. Nas assembléas geraes as votações
serão feitas symbolicamente e verificadas
per capita, excepto nas eleições de membros
da directoria e conselho-fiscal, ou quando o
tenha silo especialmente requerido, em que
serão por escrutinio secreto, cada grupo de
cinco acções ou fracção deste numero para o
accionista que possuir mais que aquelle uu-
mero sem ser seu multiplo exacto, represen-
tando um voto.

§ 1. • Nestas condições não terão votos nas
assembléas 03 accionistas possuidores de me-
nos de cinco acções, podendo os mesmos com-
tudo assistir ás sessões e nellas tomar parte
discutindo todos 03 assumptos e apresentando
as propostas que julgam convir aos interesses
sociaes.

§2.° São permiltidos votos por procuração.
não podendo, porém, a,ccumular-se em um só
accionista mais de 20 votos,

Art. 11. As assembléas geraes serão sem-
pre presididas pelo presidente da directoria,
que designará dons secretaries escolhidos en-
tre os accionistas presentes.

§ 1. 0 Na impossibilidade de comparecer á
reunião da assembléa, geral senvocada, o pre-
sidente.da directoria designará qual doer dire-
dores geraes o deve su'stituir nessa,solemni-
dada, deeig-nação esta que deverá ser feita em
carta official ao mesmo dirigida, e da qual
serão dadas todas • as instrucções que forem
julgadas neeessarias ao cabal desempenho da
reunião.

§ 2. 0 cancluidos os trabalhos da assembléa,
o respectivo presid-nte proclamará as suas
resoluções, que a partir desse momento con-
stituirão leis da sociedade, competindo ao
1° secretario da assembléa lançar em livro
apropriado as resoluções tomados com o re-
sumo dos asstunptos deseutidos e votados.

CAPrruao 1V
PERIODO ADMINISTVATIVO. ELEIÇÕES

Art. 12. O periodo do duração de cada
administração será de seis olmos, terminando 1
a primeira administração o seu mandato em
14 de julho d; 1900.

§ 1. 0 Si no decurso de qualquer periodo
administrativo der-se alguma vaga na di-
rectoria, soas por morte de algum dos dire-
ctores, seja por effeito de renuncia de man- •
(jato ou abandono do lagar, os restantes
membros da directoria nua-lidos em sessão ,
eseeeial com os membros do conselho fiscal
clew-:xão o substituto ao togar vago, devendo

e&'ulita recahir do preferencia sobre algum

dos directores de emporio, si se tratar do
cargo de director ou sobre algum dos dire-
ctores geraes si me tartar do cargo de pre-
sidente.

§ 2.° Antes, porém, de ser preenchida a
formalidade do paragrapho anterior, dada a
vaga de presidente, será esta preenchida
pelo director geral mais velho em idade, que
accumullará as novas funccões ás de seu
cargo, e si a vaga for de director geral será
o mesmo substituido pelo accionista ou di-
rector de emporio quo o presidente designar,
podendo nesta emergencia accumalar-se em
um só director as funcções que ao outro
achavam-se inherentes.

§ 3.0 Si, porém, houver, conhecimento pu-
blico de que a vaga que se der na directoria
é atreito de incompatibilidade que se haja
dado entre algum ou alguns de seus mem-
bros com os restantes por effeito de actos de
administração, respeitado o preceito dos pa-
ragraphos anteriores, o conselho fiscal to-
mará immediato conhecimento do facto e con-
vocará a assembléa geralextraordinaria para
resolver sobre o caso.

Art. 13. As eleições das novas directorias
terão togar por .occasião da assembléa geral
ordinaria do anuo em que terminar o man-
dato da directoria que estiver em exercicio.

Art. 14. Annualmente nas sessões ordi-
narias da assembléa geral, será eleito o cons
selho fiscal que terá de acompanhar os tra-
balhos da sociedade durante o aniso adminis-
trativo incipiente, devendo o mesmo ser con-
stituido por tantos membros quantos forem
os da directoria, até o maximo de cinco.

CAPITULO V
DO DIVIDENDO

Art. 15. Todos.aslassaasemestres, verificados.
os interesses sociaes, destes srar-se-ha divi-
dendo aos accionistas ficando em suspenso
para ser accumulado ao dividendo do semes-
tre seguinte a quota do mesmo que não
attingir ao interesse de 12 °as sobro o capital
social.

CAPITULO VI
DISPOSIÇÕES 0/111A.ES

Art. 18. A acção da Cooperativa estender-
se-ha a todos os ramos do cominarei° e in-
dustrie., conforme o comporte seu capital.

Art. 17. Não sendo o intuito desta soeis-,
dada a distribuição do grandes dividendos a
seus acionistas, mas sim beneficial-os pro-
poroionando-lhes tudo o que disser respeito
a seu consumo pele custo ininimo possivel
a Cooperativa em suas relações com os accio-
nistas não auferirá interesse algum directo
mais .que o indispensavel 'ao custeio geral da
sociedade na quota quellia • couber, e pro-
curando levar a acção de seus beneficiós ao
povo ens geral não tirasá, em suas trans-
acções coes este, sine,i o o interesse minitno,
equitativo em relação com o trabalho que
produzir e que seja justa a remuneração
deste e do capital que empregar.

Art. 18. Coneutnitantetnente com a erga-
nisaç.ão de seu serviço cointnercial; a dire-
ctoria forinnlará as bases para o estabele-
cimento de um hospital de prrIII0D'a ordesis,
para uso dos accionistas, devendo, fellaes ad
mesmo, haver um sanator;o, em ponto esco--
Ilddo dg interior, e utn hospitalespecial para
crianças, onde poss ser recebidas, acom-
panhando seus pequeninos filhos doentes, as
mães que segundo seu dever materno, desde
que o possam fazer, desejem .ser as enfer-
meiras dos mesmos.

Ar t . 19. Igual !nen te estabelecerá a dire-
ctoria as bases, formulando o preciso regue
lamento, para a organisação da caixa ban-
caria da Cooperativa, na qual possam os
accionistas, nas occasiaas difflcies de sua vida
e em qualquer emergene.ia que precisem, eu-
contrar o auxilio necessario.

Paragrapho mico. As bases para a orga-
nisação do hospital e installação da" caixa
bancaria a que refere-se o artigo anterior,
deverão ser presentes á assemblea geral em
sua primeira reunião após a constituição da
sociedade, devendo a directoria 'convocar uma
assembléa extraordinaria para esse AM, se

--um-
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vir possibilidade ale realisar o emprehendi-
dimento desses trabalhos antes daquelle
prazo.	 .

Art. 20. Na3 secções de pharmacia, postos
medicas o bazares de brinquedos nunca se ti-
rará interesse commercial mais que o indiS-
pensavel ao custeio dessas secções.

Art ..: 21. Será: o seguinte -o resimen ado-
ptado.nas transacções do • com mercio , entres,.
Cooperativa e seus accionislas,..-

§ 1.° 'No acto: do realisar d pagamento do
qualquer Compra ou encommenda feita á so-
ciedade, o accionista que a efectuar receberá
uma nota da economia que por effelto dessa
transacção lho será inscripta•nos livros para
este II destinados. Estas economia.. será ; cal-
culada em 10 0/ valor dae• despeza
feita.

§ 2.° Semestralmente, a • 30 de junho e 31
de dezembro de cada- anno dar-se-ha balanço
á esta eséripturação,. e- do luzidos do total
das quotas de economia deixadas. par, cada
accionista às despezas que, proporcionalmente
lhe tenham tocado, ao. excedente, dar-se-ha.°
emprego que. ene sua sessão -amurai ardem-.
dente a assembléa geral houver -resolvido,.
qual, o retorçainento de etepital•secial, qual a-
acquisição e constrtscOlo de prádios e:oficinas,
etc., qual, einfiln, a restituição pura e .slina
pies a ca,da,aceionista da quota.que lhe dLaser
respeito, a qual assim represantaraum refor-
çamento ao dividendo que Iheicouber..

§ 3. 0 Semestralmeute será, entregue a cada
accionista a,conta corrente de suas quotas de
economia inscriptas e despezas ás mesmas
referentes, especificando essa conta.a applk
cação que em respeito á deliberação da as-
eemblea, geral houver -sido dada ao saldo li-
quido dessa economia.

Ar t. • 22. O- fundo de reserva da socielade
será /imitado: a lOse/e, do capita/ soeial O será
formado pelo demento del l° r:/„ feito semes-
tralmente na economia obrigada de ettdaeocio-
nista, da qual será deduzido até sua completa
(estearão:	 • '

Art. 23. Pelo monte da mesma economia
correrão tambem todas as despezas que for
preciso, inherenttes ao meivimento social, desde
que para esse Mn; não tenha -sido sufileieute o
interesse, á rrecada.do na secção do' comrnercio

Art -: 2-1. Si peia mercha "observada rias
transacções sociaes desde seu inicio, a di-
rectoria reconhecer- que • independenteinente.
de novas .chamadas e só cora recurso da'
economia:abri:acta , deixada por 'cada' aecid:
nista./ conseguir completar a organisação so-
cial, dando-lhe 'o preciso desenvolvimento em
harmonia coni 03 seus' fins, poderá' tomar • ae
economia obrigada de cada accioniSta 'no pri-
meiro arma administrativo como.'prestações
realisadas • das respectivas acções até complete!
integealisação das mesmas.

§:leD ¡ Posto' utilisando-se • da autorisação
deste-artigo poderá comtudo a direetoria'pree
ceder a novas chamadas: . segundo . o. regimen
commum, para os ateclooistaa cuja economia
inacripta aião tenha attingil o á iniporlanchi
das entrs.das reclamadas para o Movimento.
social estime -em ,rel çãe . aos demais acaionis-
tas o ao numero de acções de .sua posse, de-,
viam ter .satisfeito..	 •

§. 2.S . Não. Be lltilisando, porém,- a. directo-
ria da autoristtção. deste artigo conservará
em deposito atenue a assemblea geral deli-
beiter a ireepeito toda a economia accumplaila e
inseripta . aos accionist.as„ no mesmo regimen
consersando o saldo q ue da economia descada
um exceder á quantia precisa para. a inte-
g ra I isação das respectivas acções, si utilisar-se
dessa autorisaçao eein ¡insulso das prescri-
pçõhs dos'arts. 22 á 23; 	 ' • •	 '	 -

.Art. 2.5.. A directoria' poderá interromper
a applicação do' regimen estábelecida tib
art. 21 o' seus paragraphoS-ao accionista 'que
abusivamente.pedir co:no sendo para si ! for.,
neeimento destinada 'a outrem,' por essa fôrma
desviando dó 'díVidendo interesse que, dada
a fraude:' lhe ficara -pertencendo 'expluslyde
men te.

Pitragrapho unico. Às deliberações a este
respeito serão sempre tornadas eia sessão ilit
directoria Chnstituipd0 océtaaaencia que será

presente á assembléa geral, e da deliberação
assim tomada será immediatamente. notifi-
cado oeacciaiiieta : á que-a Mesma se -roteei e.

26: 'A • sé.le da cooperativa 'Oeiek. na
Capital FedéraLersiraduração será dó 50 annos;
podendo ser . prorogada -desde que aaSseintiléa
geratásáinto resolva: ' •` •	 •	 .•

Art.' 'assembléa constituinte, marcará
os ordenados da direeteria -e- bem- asáirn'a•
porcentagem do dividendo que á mesma ca-
berá, igualineute mascando a • porcentagem
que sobre o interesse liquido deixado. por
cada etnporio "ou 'off-chia Caberá ao 'respectivo
director.

.	
f,

Art. 28. Cada director geral, antes de en-
trar eia eXercicio,i garantirá, a Tesponsabilia
dadádásita gestão como penhor de 20 acções.::

Art.!29..A.:; ;primeira directoria será. eleita
por aeclamaçao e fará. parte.dose estatutos dee•
finitivos qüe tecia de ser assi,gnados polo
accionistas do incorporação. 	 •

•

Capita-1' Federal, 31 de outubro de 1894.-
O fundador, ,T; galdfniadO:	 •	 "

• ••,-
Minis teria. das Relações Exteriores

Por-decreto de 23 do corrente, foi exonerado
e posto em disponibilidade o Enviada -Extra-e
ordinario e Ministro . Plenipotenciario 'da -
missão especial na China; bacharel :Joaquim'
Francisco olei !Assis Brazil. .•

Ministerio da Marinha

Por decretos de 27 ( To corrente,:„	 .
Foi prodioVido. a. inspector de sande naval,

contra-almirante, o cirurgiãe . de. da classe,
con tra-al	 nte.. graduado Dr . Luiz
neiro.dé,	 ;

-
Fe¡ graduo no posto de eontra-almirante:•

o cirurgião	 ' 1 , classe,. capitão de mar e'
guerra, De osé Caetano dos Santos.

Idialistarip da. Guerra
-	 •	 . •

Por decretos de 26 do corrente : .
Foi transfarido para sel a bateria da -1° ree

giniento det.a,rtilliaria o capitão do ,201satalhão.
da- mesma &raia Luiz ,doa Reis 0.4,1g1a1 Teivesa.
.. 	 ,-

Fo-i nomeado • oItoil. da. secretaria do
! Arsenal de Guerra de 'Perta Alegre, o ama-.
nuense do- escriptorio do ajudante do mesmo

; arsenal Antonio Entres Bandeitat.'

SECRETA.RIAS DE ESTAIXII
.1 • -	 da .3 tefetiç. a. e Negociou

Di-tiri Ua juati.p..	 •

Por portarias de 27 do corrente;	 .	 •	 •
Concedeu-se. um ando de licença,: nos ter-

mos do-.art. 28 .do...decreto ii...1.354„,de 6-de
abril. de 1854, . ao tenente-coronel enema,.
dais Ledo 64e batalhão de infanta ria da .guata' a
nadou Ida comarca de . naastada
de Minas Goleies, Orlan lo Lecourt, paca : tra-
tar de sua saudea.

Doclarou-se Age os cidadãos noinea l os por
decreto d e 23" de agosto do 1892' para o postos

' de tenentes da 2' e 3 , companhias do 6a,' ba-
talhão da reserva dá guarda "nacional da co-
nte:reá dó Jundially, no estado dó S.
chamam-se Henrique . Bleck e Alvaro Xavier

•de Souza Peixoto e não 'Henrique Bleck e- Al-
; varo Xavier de Souza- Rangel, como .foi es-
' cri pto aio referido 'decreto.

Expediente , de 26 de , •novembro de 1894

Remetteu-se ao Ministerio da Industrie..
; Viação,  e ;Obras Pablicas, para previ !enojar

a respeito, cópia ao. 'officio em que o come
ina.ndante do corpo. dá bembeiroe pede aias,-

tervençã,o . deste ministerio no sentido de lhe
serem entregues as bombas elaimicas por-
tateia que -sé ath'im • reddliiidas aos armazens

	

!S	 •	 •.¡-e
— C..aneiunicou se ao general-commandantee

superior .?da( guarda, naaional•dixstancapital',
Lu, Oon forinidade com o art.- 18'da lei!

n...6102: de, 19i tl.e.ststembro ele 1850,, reeálveu
este ministerio dispensarsloserviiçoelaaguaeda,a
nacional, etnquanto exercer o espectivo em-
prego, o 1 0 ofilaial cb secretaria de Estado da
lndustria, 4 - Viação:e ObrasePub i citse Faancisco
Maria Pedreira Ferreira, ,que .foi qualificado
no75 `bata1hã6 de infantaria. —Den-se 'conhe- ,
cimento ao Ministerio da-industria, .Vitt ião -e
Obrità" Publicas, Oin resposta ao aviso de 24 .
do corrente.

Dia 27

; Declarou-se ao procurador geral do Distri-
Oto Federai i'que	 goVerno-aiSprtVea e.4‘no
meações dos. - baeliareis-Renattrarmil
;noriore ri abeiro Teixeira • • Coimbrar para 03
¡jogares de adjuntos do :30.-promottsralesta
trieto:	 • :-

Ahr!!!debeii-se ao 'coronel-commanelasite su- •
!perior • da guarda nacional f'a eoMarezialo
;Cama, no estade do Wci'''rle' Janeiro -.a.S

•

'taçõóá : constaiitedo'sed' offielo 'de 17 do cor-
;rente mez.	 ;
1
1 •	 '	 -

Miniaterio daiJastia... : e Negocioa Interiores
—Circular— Directoria üeral daelustiaas —2"
sução — Capital Federal, 27, de-novembro de
.1804., •

COmmu iee-VOS,; - para vosso conhecimento,
que tendo OnsSa.d10. .0c motivos que dererm i na-
'rem a anebilleaçãss e dagna.rda • nacional Oh o
:vosso tommantle e que ficou •su ha-dinada ao Mi-
'n isterlo da Guerra em virtude do aviso do' 5 ',lá
janeiro u1,t1rna: reS:olVelt o' Sr . Presidente da.
Republic p'or acto. de '21 •do cer reis to; mari-•
dal-aseverter aoaninisteridameU Cargo; dea
toei-ninando' que ein'ordern dó dia:da Reparti-
ção, dp Ajiidante-.General 'fossem ' os seus offi-'
ciaes -á praças el6;giailee pelos rédevantisSimos
servico:'i guie prestafarn' eirriS dialb ci siam o,•

'déricidiel fialrysoladG:patriotisinti enf proVdas
'ingtituWas-re[inblicanan. • 	 '	 '

Recommen 19-,vos,.,outrosim,. que , mandeis
I desaquartellar, 	 .dik?,Ms.poyp.p.,ua',ainda
;Se acham 'em' ser viço.	 '.	 ,

Saude-e fraternidsdes- Gonçalves .Ferreira.
—St . . coronel commatidante superior da guise-

' dá nacional da comarca de: •. ;	 • ' -• -

. Cisoular ,-Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores s-Directeria À Geral :da J
Seeção e -1..."apital • Pedérale 27- de novembro 2.0
1894a-	 . • • '•• •	 • .

Tendo cessado os motivos que determinaraih
o aqua.rtellán .:dito da gitardkrapreional- : sob
VOSSO coinnlarl(16:'eAt e'lboltSTfbordintxda ao
a/MIO:era° , ila'Guerra: "enr •Sartude fiticee aviso
dej5 delaneire riltirrma- ;foi, por acto-de 21
doscorerente; -mandlidae reverter-ao ininisherio
a meu ai rge, o qUeelels e ennimunico- afim: de
que nubleis eliasni,ia,rteLlac os esirpas. que
agida- sé , acham em serviço...

Saudá e- fra, tern idade: , -Gençalves Ferreira.
cdropel oorn-nandrinte stiperior'

•guaia14,..nitaignal..da comarca lja,.. élpt0.1 do 'es-

	

.	 ,tado de PernaMbUce.'
Identinas . aos demais commandantes stipc

i is ai gnárda, rüiáionàl dd'ineeinGeátailo.

Requerimento despachrnio

.	
.. Dia 23. , h.....nairealtwo da 1S14

:g 	 •

Segundo ' sargento pali ino Albertino 'de
S.oluza..;y•—•	 '

.;	 •

-

i)itt .27 -

, Capitão, Antonio Thomaz Páchecer Lema.—
Indeferidori a :e	 -:	 • - ;,.	 ... • -
- Joaquim' de Andrade Pinte.—Weferido,
em face dire1eis



POLICIA. DO DISTRICT° FEDERAL

Por portaria de 27 do corrente, concedeu-se
cidadão Salustiano Pereira de Almeida

sbrã.o a exoneração que pediu do cargo de
supplente do delegado da 17 circumscripção,

Indo nomeado para substituil-o o cidadão
'do Pacheco de Azevedo.

Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 26 de novembro de 1894

Solicitou-se de Ministerio da Fazenda a
(cediça° de ordem para que:
Sejam pagas :
A folha da gratificação do encarregado de
Etrahir cópias de manuscriptos antigos do
rchivo Publico Nacional, relativa ao mez
assado, na importancia de 1543200.
As contas de despesas referentes a diversos

leses do corrente anno :
De 91$700,de fornecimentos extraordinarios

sitos ao hospital maritimo de Santa Izabel,
si junho •
De 673350, de objectes de expediente forno-

idos ao lazareto da ilha Grande, em junho e
gosto •
De 226$, de desinfectantes fornecidos á In-

gictoria Geral de Sande do Portos, em julho
agosto
De 9:1413180; de fornecimentos feitos á

acuidade de Medicina do Rio de Janeiro,
m agosto e setembro ;
De 1363, 500, de um armario-vitrina torne-

ido ao Pedagoginm, em outubro ;
De 1:0723800, de fornecimentos feitos ao

xternato do Gymnasio Nacional, no mesmo
fteZ
De 500$, do aluguel da casa em que func-

iona o Instituto Sanitario Federal, corre-
pendente ao dito mez ;
De 200$, da encadernação de 80 volumes
Revista Pedagogica, no referido raez -

De 633987, do gaz consumido no Peciago-
aum, de julho a setembro ;

De 403400, da publicação na Imprensa Na-
ional de editaes da Junta Commercial, nos
[lesmas mezes.

A ajuda de custo de 400$ que na 1 2 sessão
Ia 2' legislatura do Congresso Nacional, com-
ete ao deputado pelo estado do Rio Grande
lo Sul, Joao Pinto da Fonseca Guimarães.
Sejam abonados, a vista das respectivas fo-

lias, os vencimentos que competem a José
Intonio Soares Moreira, nomeado por porta-
10, de 9 de outubro findo para exercer inte-
imanente o legar de inspector de aluirmos
lo internato do Gymnasio Nacional durante o
impedimento de José Antonio de Menezes
)oria, que se acha licenciado.

Sejam indemnisadas, o administrador da
:asa de Detenção, da quantia de 336$130, e
s porteiro da Faculdade de Medicina do Rio
te janeiro, da de 3733080, em que importa-
.= as despezas de prompto pagamento por
siles effectuadas em outubro ultimo.

—Communicou-se ao mesmo ministro, para
ns fins convenientes, que, por decreto de 21
te novembro corrente, foi aposentado com
odes os vencimentos o desembargador em
lisponibilidade Francisco Manoel Parais° Ca-
talcante.

—Remetteram-se ao Ministerio da Fazenda:
Cópia do officio em que o inspector girai

te Sande dos Portos oomrnunica o'queoccorre
respeito da cobrança da conta, na imper-

ando, de 1043932, proveniente de desinfec-
a,"o praticada em 26 de fevereiro ultimo a
Jordo do patacho alterna-g Reindeer em qua-
•entena no lazareto da ilha Grande, afim de
pie providencie no sentido de tornar-se effe-
stiva aquella cobrança;

A conta da importancia de 1703000, com
lue o porteiro interino do Archivo Publico
Nlacional justifica o emprego de igual quan-
da que lhe -foi adiantada em virtude do aviso
leste ministerio n. 4003,de 29 de outubro ul-
•mo.

—Declarou-se ao director do Pedagogium,
em resposta ao officio n. 1066, de 20 de no-
vembro corrente, que fica autorisado a des-
pender a quantia de 3793500 com a compra
de tres armarios-vitrinas necessarios á bibli-
otheca e á. secção de jardim das creanças do
mesmo estabelecimento.

--
Directoria do Interior

Expediente de 27 de novembro de 1894

Foram naturalisados os subditos partis- .
gaazes Antonio José Fernendes, José Gomes
Duarte e Francisco Xaviar e o italiano
Francisco Cianconi, residentes, os dons pri-
meiros, no estado de S. Paulo, o terceiro na
Capital Federal, e o ultimo no estado de Mi-
nas Geraes.

— Declarou-se
Ao Ministerio das Relações Exteriores

que na secretaria da Justica e Negocies
Interiores foi recebido o officio de I de
novembro corrente, no qual o ministro bra-
zileiro em Berlim, transmittindo um boletim
da Junta, de Hygiene, de onde consta que, de
22 a 29 de outubro ultimo, verificaram-se 25
casos, com oito obitos, de cholera-morbus em
diversas localidades do impede allemão,
presta outras informações a este respeito.—
Remetteram-se o officio e o boletim ao in-
spector geral de Sande dos Portos.

Ao director geral da Assistencia Medico-
legal de alienados, em referencia ao ofildo
de 19 deste Ines, que podem ser admittidos,
no Hospicio Nacional de Alienados, os deus
enfermos cujos nomes constam do officio d.o
presidente do estado de Minas Geraes, de 9
de novembro corrente, satisfeitas as exigen-
cias do art. 61 do regulamento annexo ao de-
creto n. 1.559, de 7 de outubro de 180 e
paga por aquelle estado,relativamente a cada
um dos enfermos, a contribuição diaria de
13200, na conformidade do art. 70 do mesmo
regulamento.

—Recommendou-se ao iuspector geral de
saude dos portos e ao director geral do Insti-
tuto Sanitario Federal,enviem á secretaria de
Estado até ao dia 15 de fevereiro proximo
vindouro, impreterivelmente, o relatorio das
occurrencias e trabalhos havidos naquellas re-
partições no anuo de 1893 e no que está,
prestes a findar e ao director geral da Assis-
tencia Medico-legal de Alienados o que se re-
fere ao corrente anuo.

--
Requerimentos despachados

Francisco Gonçalves Pereira, solicitando
naturalização.—Selle a petição e apresente
documento que prove maioridade.

--
Directoria da Instrucção

Requerimentos despachados

Benjamin Figueiredo.—Mantenho o despa-
cho do meu antecessor.

Julio Cesse de Novaes Carvalho e outros
alumnos da Escola Polytechnica, recorrendo
do despacho pelo qual o director da referida
escola indeferiu a petição em que solicitaram
inscripgo para exames de oh imie,a e exercidos
praticos do 2° armo do curso geral.—Não po-
dem ser attendidos, em vista das infor-
mações.

Ministerio das Relaç5es Exteriores

Por portaria de 22 do corrente, foi ex-
onerado o ex-auxiliar Dr. Francisco Antonio
de Almeida.

— Por outras de 23 do corrente:
Foram exonerados e postos em disponibili-

dade o bacharel José Cordeiro do Rego Barros,
1° secretario da missão especial na China, e
os 2* , secretaries Dra. Luiz de Moraes e Dano
Gaivão;

Foram declaradas sem effeito as portarias
de 14 do corrente, pelas quaes foram no-
meados o Dr. Joaquim Monteiro de Meio, 2°
secretario, e o Dr. Alexandre José de Mello
Moraes Filho, auxiliar da supradita missão.

Ministerio da Fazenda

Por portaria de 27 do corrente foram con-
cedidos 30 dias de licença com o soldo na
forma da lei ao guarda da Alfandega do es-
tado da Balda Francisco Nunes dos Santos
era prorogação da licença de igual prazo em
cujo goso se acha, para tratar de sua sande
e que lhe foi concedida pelo inspector da
mesma alfandega.

Cópia—Gabinete do ministro Ministerio
dos Negocies da Fazenda— N. 230— Rio, 27
de novembro de 1894.

Itemetto ao Sr. inspector da Alfandega. do
Rio de Janeiro o officio junto por cópia, com
o qual o presidente do Estado de Minas tle-
raes, transmitte o decreto aqui annexo,
n. 790 de 6 do corrente mez, elevando a 11 "/.
a taxa do imposto sobre o café de procedên-
cia do mesmo estado que essa alfândega deve
arrecadar a partir de 1 de dezembro pro-
ximo futuro e recommendo-lhe, que para fa-
cilitar a execução das medidas no mesmo of-
ficio requisitadas em bem da mais completa
fiscalização, de que aliás depende a boa ex-
ecução do alludido decreto, observe e faça
cumprir as instrucções que a este acotnpa-
nham, cabendo-lhe solicitar quaesqner pro-
videncias que porventura se tornem mister
ao bom desempenho de semelhante serviço a
que este ministerio liga a maxima impoe-
tancia. —Francisco de Paula Rodrigues Alves

Instrua:0es para execução na Alfandega do
Rio de Janeiro, do decreto do governo do
estado de Minas Geraste n. 790, de O de
novembro de 1894 _

Art. 1. 0 Com o pessoal, ji creado pelos de-
cretos n. 574, de 2f3 de setembro de 1891 e
n. 1.334, de 28 de março de 1893, exclusiva-
mente destinado á fiscalização e cobranças
dos impostos de exportação do estado de
Minas Geraes, a cargo da Alfandega do Rio
de Janeiro, em virtude dos centrados appro-
vades pelos referidos decretos, e com mais 10
auxiliares tirados dos empregados da Alfan-
dega de Juiz de Fora, que serão addidos á
alfa.ndega, emquanto não entrarem no exer-
cicio das funcções que lhes são proprias, or-
ganisara o inspector da alfandega desta capi-
tal o serviço pela secção competente ou cru
turma especial sob sua jurisdicção a cujo
cargo fiquem exclusivamente todos os nego-
cies attinentes ao serviço de que se trata ;
de modo que não seja. elle confundido com
qualquer outro da alfandega que não lhe
diga respeito.

O pagamento dos impostos e guarda do seu
producto continuarão a ser effeetuados na
thesouraria da alfandega.

Art. 2.° No exercido desta funcção, a
secção competente ou turma creada procurará
desempenhar com a maior pontualidade e
exação tanto os servi os especificados nos
contractos annexo aos deus decretos acima
citados, como tambem os que ora são exigidos
pelo no vissimo decreto n. 790 dogoverno de
Minas; salvas as modificações por elle feitas ;
devendo a alfandega ter muito em vista o
que por parte do dito governo e no interesse
da boa marcha do mesmo serviço lhe for re-
quisitado pelo seu fiscal das rendas externas
nesta capital.

Art. 3.° Alem dos trabalhos da escriptura,-
Ção, calculo dos direitos para pagamento dos
despachos ou notas, organização de balance-
tes e outros que correm pela 2s secção da ai-
fandega, que poderão passar pira a turma
especial, si assim for conveniente ao serviço,
terá a alfandega em cada um dos pontos ou
estações onde são descarregados os generos
procedentes de Minas Gerado, taes como: 1°,
estação çentral da Estrada de Ferro Central
do Brazil e estação de S. Diogo ; 2°, estação
marithna da Gamboa e trapiche Mala; 30, tra-
piche Lue,ena, pontes das barcas Perry e cáea
Pharaux; 4°, Ponte Auxiliar e trapiche 811-
vino, S. João da Barra, Carvalho e Docas
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Nacionaes; bem assim em quaesquer outros
logares onde de futuro se torne neeessaria a
fisealisação, os auxiliares que forem necessa-
rios para fazer o serviço desempenhado em
cada um daquelle,s pontos e fazei-o executar
de conformidade com as instrueções que rece-
ber do chefe de secção ou turma especial,
o qual a seu turno responderá pela regulari-
dade do mesmo serviço perante o inspector da
al fa,ndega.

Art- 4. 0 De conformidade com o disposto
no art. 4° do decreto n. 574, de 26 de setem-
bro do 1891, ee sobras que ficarem do pro-
dueto da commissão de 4 0/„ paga pelo estado
de Minas em remuneração do serviço• que a.
União lhe presta, depois de deduzidas a iM-
portancia do vencimento dos empregados erea-

_ dos por aquelle decreto o pelo de n. 1.334, de
1893, e mais a quantia de 36:000$ annuaes,
correspondente a despesa com os 10 auxilia-
res augrnentados; a importanda correspon-
dente a 1 1/2 0/, da renda arrecadada, desti-
nada á União, nos mesmos decretos. e a des-
peza de expediente, serão distribuidas pelas
empregados que effectivamente funccionarem
no serviço do estado de Minas, até o limite
fixado no art.. 7 1 do decrete n. 574: não tendo
direito a participar desta beniffeação nem os
empregados de commissão para tal firn crea-
dos e já remunerados com vencimentos espe-
ciaes nos citados decretos, nem tampouco os
que nenhuma intervenção directa tiverem na-
quelle serviço ou responsabilidade pelo bom
desempenho delle.

O inspector cia alfandega submetterá á ap-
provação deste ministerio a tabella dos em-
pregadas a quem de direito deve caber a dita
bonificação nos termos acima prescriptos pela
citada legislação.	 ---Art. 5• 0 Os empue:ados da Alfandega de
Juiz de Fóre, .e,W!!!ro's á Alfandega da Capital
Federal, que forem designados para auxiliares
da cobrança e fiscalisaeão do imposto, perce-
berão os vencimentos de seus logares e re-
spectiva bon inação

A r t . 6. 0 O serviço nos armazena e pontes
onde houver descarga de generes mineiros
deverá começar ás 6 horas da manhã _e ter-
minar ás 6 da tarde e será desempenhado por
duas turmas de empregados que funcciona-
rão, urna até ao meio dia e outra dessa hora
até ás 6 leras da tarde.

§ 1. 0 São sujeitos a ponto todos os emprega-
dos, auxilares e o assignarão nos legares que
forem marcados pelo inspector da alfandega,
conforme a situação das estações em que ser-
Tirem.

§ 2.° Os empregados collocados nos pontos
acima designados são obrigados a• permane-
cer nelles durante as horas em que lhe com-
petir trabalhar, tenham ou não conferencias
a fazer, e, si se retirarem sem licença do
chefe, serão punidos .pela forma estabelecida
no regulamento das alfandegas.

Art. 7.° A alfandega escripturará mensal-
mente corno :despesa a annullara no Minis-
terio da Fazenda,—verba—pessoal da Alfan-
dega de Juiz de Fora—a quantia de 3:000$
correspondente á. importancia despendida
com o augmento do pessoal encarregado da
fiseatisação.
• Capital. Federal, 27 de novembro de 1894.
—Francisco de Paula Rodrigues Alves.

está a mercadoria em questão classificada
nas disposições do decreto n. 1338 de 5 de
fevereiro de 1891, para gosar dos favores a
que se refere o mesmo decreto ;

A' do estado da Bahia que, em sessão do
Conselho da Fazenda de 24 de setembro ul-
timo, não se tomou conhecimento do que
remetteu com seu officio n. 45 de 31 de
maio anterior, interposto por Pedreira &
Mandim, do acto da mesma repartição, ne-
gando-lhes restituição da importando. de
295$664, de diferença de direitos, demais
pagos pelo tecido contido era duas caixas
submettidas a despacho como morim estam-
pado, e que na conferencia verificou-se ser
morim branco, sujeito a taxa de 1$200 da
tarifa em vigor, por estar a decisão recor-
rida na alçada da alludida alfandega ;

A' Delegacia Fiscal no estado de Minas
Geraes que, em sessão do Conselho de Fa-
zenda de 24 de setembro ultimo, deu-se pro-
vimento aos recursos transmittidos com
officio n. 39 de 2 de junho do anno proximo
passado, interpostos por Albano de Souza
Batalha, Silvestre Fialho de Rezende Ju-
nior, Manoel Herculano Filho, João Peixoto
de Souza e José Sabino de Oliveira dos des-
pachos do agente-fiscal do municipio de
Viçosa, negando-files 'a eliminação, que pe-
diram, do lançamento para cobrança do im-
posto do consumo do fumo no exercido
de 1893, em que foram collectados, e dis-
pensa da multa pela falta do respectivo
pagamento, visto terem provado pelos meios
legaes nunca haverem commerciado com
fumo e seus preparados ;

Outrosim recommenda-se á mesma dele-
gacia que examine devidamente todos os do-
eumentoa que forem apresentados instruindo
quaesquer reclamações e que tenham de
produzir efeito perante as repartições fe-
deraes para que não venham como alguns
dos de que se trata, simplesmente com o
sello estadual; o que constitue uma irregu-
laridade que cumpre sanar, promovendo-se
á sua cobrança com a multa de que cogita o
respectivo regulamento.

	

Solicitando:	 -
Do Ministerio da Guerra a remessa, com a

urgeneia possivel, de uma relação dos pro-
prios nacionaes que se acham a cargo do
mesmo ministerio, gom designação dos que
são necessarios ao respectivo serviço, afita•
de poder satisfazer-se a requisição da Camara
dos Srs. Deputados constantes do officio
n. 117 de 23 de agosto ultimo ;

Do governador do estado de Santa Catha-
rina que, tendo, o aviso-circular deste minis-
terio sob n. 16 de 25 de março de 1893, de-
terminando a cobrança integral do sello das
patentes da guarda nacional que por força da
circular do Ministerio da Justiça de 8 de
abril de 1892, assumiu o caracter de milicia
da União, se digne providenciar no sentido
de ser sustada a arrecadação do imposto de
40% decretado pelo art. n. 8 da actual lei
orçamentaria do mesmo estado.

Requerimentos despachados

Antonio Dias Pinheiro, requerendo alfan-
degamento para o armazetn de que é arren-
datario sito a rua da Praia, estado do Ceará,
afim de nelle depositar mercadorias .—Assigne
a planta respectiva o engenheiro ou quem a
organisou, declare o supplicante o prazo por
que pretende o alfandegamento, exhiba o
documento de que trata o n. 4 do art. 204 da
Consolidaçaadas Leis das Alfandegas e Mesas
de Rendas.

Sociedade dos Artistas Mecanicos e Liberaes,
solicitando isenção dos' direitos aduaneiros
para fazenda e aviamentos importados de
Pariz e destinados ao fardamento da banda de
musica do lyceo dirigido pela mesma socie-
dade .—Ao pedido da supplicante oppõe-se o
paragrapho unico; do art. 2° do decreto
ra. 947 A, de 4 de novembro de 1890. Dirija-se

	ao Congresso.	 •
Arthur Batalha Ribeiro, 20 escripturario da

Alfandega do Espirito Santo, pedindo 90 dias
de licença com os vencimentos de-lei,-para
tratar de sua saude.—Concedo.

Antonio dos Santos Ceeilio, thesoureiro da
Alfandega de Juiz de Féra, propondo e pe-
dindo a nomeação de Sebastião Cyrillo de
Souza para o Jogar de fiel do thesoureiro da
mesma alfaadega.—Aguarde a installação da
alfandega.

Lage & Irmãos, yedindo as necessarias pro-
videncias para nao ser demorado, na Alfan-
dega de Maeahé, o despacho dos generos que
alli tem de desembarcar, vindos pelo vapor
Hogarth.—Ao inspector da Alfandega da Ca-
pital Federal para providenciar.

Lallemand & Comp., pedindo autorisação
para poderem ser despachados na Alfandega
de Santos diversos valumes contendo espin-
gardas de caça, revolvers, pistolas e balas
para as mesmas armas .—Autorisa-se o des-
pacho sómente das armas e munições destina-
das á caça.

Prevedor da Santa Casa de Misericordia do
estado do Amazonas, pedindo isenção de di-
reitos para medicamentos, drogas e outros
artigos mandados vir de Pariz pra uso dos
enfermeiros da referida instituiçao.—Auto-
rise-se o despacho: '

Tasso Rodrigues de Souza, 3° eseripturario
da Alfandega de Juiz de Féra e addido á desta
capital, pedindo ficar, addido á Caixa da
Amortização.—Em vista da informação pre-
stada pela Inspectoria da Alfandega da Capi-
tal Federal, não pôde ser dispensado do ser-
viço especial das alfiandegas para ser addido
á Caixa da Amortização.

Emitia Maria Pimentel, requerendo por
aforamento quatro lotes de ' terreno, sitos no
Jogar denominado Areia Branca, em Santa
Cruz .—Deferido .
• Major Candido Bazilio Cardoso Pires, pe-

dindo aforamento de dons lotes de terrenos
da fazenda nacional de Santa Cruz, sitos á
rua da Avenida.—Concedo o aforamento, pa-
gando a joia de 151$000.

Dr. Francisco Clevenot, requerendo o afo-
ramento de 30 metros de terreno devoluto da
mesma fazenda,sito á Avenida de Santa Cruz.
—Deferido.

Francisco Pereira de Rezende, solicitando
aforamento de 22 metros de terreno, sito no
Jogar denominado Morro do Chá, em Petro-
polis.—Deferido.

José Mariano Barbosa, pedindo por afora-
mento, sete braças de terreno jpertencente
fazenda de Santa Cruz, sito a rua Avenida
Isabel.—Deferido.

Dr. Francisco Clevenot, requerendo afora-
mento de um terreno de 9e,60, sito á rua do
Commercio, fazenda de Santa Cruz .—Indefe-
rido.

Sampaio, Carneiro & Comp., pedindo sub-
stituição por extravio de 22. apoliees gemes
no valer d.e 1:000$ cada urna.—Expeça-se or-
dem á Casa da Moeda para imprimir as apo-
lices referidas.

Companhia City Irnprovernents, requerendo
isenção de direitos para o petroleo bruto que
tem de importar para uso de suas machinas.
—Ao director do Laboratorio de Analyses
para informar.

Empreza Lambary e Cambuquira, pedindo
isenção de direitos para o vasilhame e ames-
sulcos necessarios ao seu serviço .—Selle o
documento.

' REMEDORIA.

Requerimentos despachados
Dito. 21 do novembro de 1894

Moreira & Azevedo.—Rectifique-se nos ter-
mos da informação.

Alfredo Ferreira Gomes de Carvalho.—

Ideilairia das Neves.—T.r —Transfira-se.M 
Companhia Braga Costa.—Idem.
José Teixeira Babo.—Idem.
Luiz Pereira da Silva.—Idem.
Joaquim Martins Machado .—Idem.
Joaquim Martins Machado.— Idem.

„ Francisco Alves Pires.— Idem.
José de Oliveira Arade.—Averbe-se.
Attilio Roselli.— Restituam-se 95$220.
Matheus Gonçalves Tosta.— Rectifique-se

nos lermos da informação, o communique-se
á Intendencia.

Directoria Geral das Rendas Publicas
.	 -

Expediente do Sr. ministro :
Communicando :
A' Affandega, do estado do Pará que, em

sessão do Conselho de Fazenda de 17 de se-
tembro ultimo, negou-se provimento ao re-
curso, transmittido com o officio n. 44 de 18
de maio anterior, interposto por B. A. An-
tunes & Comp.. da decisão da mesma repar-
tição que lhes exigiu o pagamento de di-
reitos de expediente na razão de 10 0/,, sobre
o valor official de 1:750$, dado a uma cal-
deira e _pertenças, destinada machina de
navegação a vapor, submettida a despacho
livre de direitos de conformidade com o
art. 1.024 da tarifa em vigor, porquanto,
embora de producção norte-americana, não
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José Maria de Mattos Camiliha:—Ctunpra.se
o daspacho lie 14 de rhaiodo corrente, e res-
tituam-se 36$a00.

Cbelho Barrós Comp.--a- Reduzam-se a
1:800$, nos termos da iuformação.
" Fiartunato ,Leusse.—Eliniine-se .

João Baptiata Pi-leira. —Idem.
'Pedro topes . —Prove-o gue adega.
Francisco Aptonio Romeu:—Transfira-se.
aligueadit Si/ va., • e outro . —Idem .
Joaci MarqueadoCarvalho :Braga .—Plem.
Antonio Xavier C.ata-Lima.—Idara.
José Antonio Fortes.— larva .
Domingos 'José aa. Silvu Bôa.—Idem.
'Maria da•Gloria.—Idetn.

• José Morelaa•Ribeiro.—Idem.
Carlos Conteaille .
Alfredo da Ojsta Guimarães.— Não ha que

deferir.

Vatnisterib 'da ¡farinha
Por portaria de 27 do corrente,. roi apneedida

ao eapitão-tenente Francisco dos Santos Motta
esta, cidade .por .menagenar

Por -aviso 'de 27 do corrente, -foi nomaado o
1° tenente Paulo Lopes de Mendonça, para
exercer interinamente o loaar de tajudanto da
inspecaão do Arsenal de Marinha desta capital.

-11•1116~.11111.

Expediente de 23. de notmnibro de 1394
A' Contadoria, comMunicando que o patrão

mar :do -arsenal de Marinha deata•capital
Raymundo Nonato de Carvalho,. reassumiu
as funcções de seu cargo no dia 13 do cor-
rente.

Dicf 24.	 .	 .	 .•
Ao Mialeterlo dafazenda, acilicitando ex-

pedição de ordem afirradeaque sejam pagas no
Thesouro -Feleral ata dividas de exetoiclos
findos,' na importando. -total de 9/2922, de
que sao credores -os guardas- de policia do
Arsenal de Marinha da Capital Federal Hen-
rique Jorge -dos Santos, Henaigue José dos
Santos, João adariatia dos - Santos, José Jo-
viniano - . Freire da Boa Morte , e Lucas dos
Santos Mendes, e o 20 racial da secretaria
de Estado Henrique Rodrigues Nobrege., con-
forme consta dos processos 'que se lhe re-
ruettem, sob ns	 . 384 : a '2.389 .
. — A' Contadoria da Marinha; antorisando

o -aáagamento ra , Antonio ,Lneio de Medeiros,
deaciaantiade 7.:078$620, em -que importa :a
conta .que se- lhe --reinettta :proveniente do
fornecimento do material e mão de obra para
ittilinitiaalso- do dique Guanabara, oficina ale
ferreiro 'e serraria a' vapor do' Arsenal 'do
Marinha da :Capital-Ferlbral, &arauto o •nez
de-Outubro próximo --paasado .a-Comniunicou-
se ao Arsenal de Marinha da Capital 'Fe-
deria'.	 .	 a •	 -.

Ao Quartel 'General :: -
- • Coaamunicanao a non:mação .do 'capitão de

altar e gaerra José Antoniode Mai/rira Costa
para exercer o cargo de chefe da , Commisea-
salga- Geral da Armada. -- Communicou-se
igfasitrairlaa á Contadoria

'
:

Mandando arabnietter:á inapeeçaao de saude
o contra-mestre da oficina de toapedos e
electricidade do Arsenal de Marinha do Le.-
dario João Ribeiro de Magalhães.

. .Dia 2O .	 .
Ao Ministerio da Fazenda,solieltando provi-

dencias no sontalo do segam pagas pelo .The-
souro Federal, á conta daverba—Munições
de bocca-ado actual exeralcio, as facturas
constantes da nota que lhe rérnette na,
importancia total de 33:523$416, proveniente
da carne verlee pão fornecidos ao arsenal
de marinha, e aos Uai/os da 'Atinada Por José
Placido do Valia Rego o Carlos de Souza
Pinto, no moa de setambra'proxian paaaadó.
—Communicou-se á Contadora, rerhettendo
os doarimahtos reSpectiats. ,	 ,	 • .

—A' Contadoria da. Marinha, aratiarisanda
o pagamento da'oonta em ditas :Vias, gala 'se
lhe ramada na ithportandia da 448$800.prove-
hiante dia `fornecimento .de agua aos navios
da esquadra por Claudino Corrêa touzada —
Communicou-se ao arsenal da Capital Fe-
deral,

, Ao Arsenal de Marinha da,Capiaaa'aecleaal,
aeclarando que para: serisin pagos, ao apren-
diz de 3 , classe dá officina de ariaapinna do
mesmo arsen-al AdolPho - $oaras.de Mina, '09
vencimentos que deixou ararceber durante o

, tenipo- que serviu no batalhai) Franco Atira-
dores cumpre mandar organisar duas folhas
uma relativa aos vencimentos do 1893 o outra
ao do corrente anno.

—A' praticagem da barra do estado do Rio
Grande do Sul, declarando que, achando-se
esgotada a veria—Munições navaes—só de-
pois de concedido, palo Congresso . Nacional,
aliginento do credito, podara se attenaido o
pedido feito pela anemia praticagem em offi-
cio n.34 de 10 de julho dó corrente arma -da
dons apparelhos teleplurnicos para o servico
da mesma praticagem.

—Ao chefe de Estado-Maior General da Ar-
mada:

Mandando submetter a conselho de guerra,
ós carpinteiros de 1 classe Antonio José 'dos
Santos e José Pereira do Mó, o serralheiro Ale7
Xandre Ramos Monteiro, o mestre Raymundo
Jesé dos Soados e o guardião José Delfino Pi-
ribeiro Gaerra.

Declarando ter deferida requerimento ora
gire o capitão de mar e guerra Joaquim Mar-
ques Baptista de Leão 'pediu peamisssão para
usar a espada ofaelaaida por afficiaes que ser-
viram sob suas ordens.

Transmittindo as portarias nomeando o ca-
iarão do Mar e guerra aaquini Marques Bar
pasta de Leão para aomnrandar o coapode
marinheiros nacionaes ; o capilão-tenanie
Arthur José las Reis Lisboa para coMmandar
a escola de aprendizes marinheiros do estado
do Rio Grande do Norte, aaercendo °maniata
vatnente o cargo de capitão ao porto, no-
maanao Paulino Cardoso para exercer o legar
de fiel-de 2 . classe, do Corpo de Fazeialaa con-
cedendo ao enfermeiro naval Antonio José de
'Souza dons mezes deliceuaa. 'para 'tratar de
seus interesses ; concedendo esta cidade por
: menagem ao 2' tenente Tycho Braba de
Araujo Machado e aos commissarios da 4 , clas-
se João Leopoldo Gondin e José Theodoro Gui-
marães.

- inspecção do Arsenal de Maranha cia
'Capital Federal, recommendando expedição de
ordem afim de que seja recebida no mesmo

, arsenal a metralhadora do aontra-méstre da
°Moina de espingardeiros José de 'Souza Car-
nairo, paia, que este faça as necessarias mo-
dificações que possaih garantir o seu bani
Ia:accionamento, som a que não se po lerá
proseguir nos astudos já encetados.

- *Contattoaia, Mandando -pagar' ao tr.
Alexandre Arnaldo a amportanera de 300$
que despeadencom o fuderal do 'comrnissario
refoatnado Manoel Cézár de Sá e igual quan-

•tia 'à D. Auna 'Caaoliria Duarte, . viúva ao
1 0 tenente reformado José Dandido Duarte,
por identico motivo.

ReOerintento despachado

Francisco- -Gotnarr de Oliveira Pinto. —
Aguarde opportunidade.

lainisterio da Clareara

Ministealo dos Nagocios da Gateara, Gabi-
nete do Ministro.—Rio de Janeiro, 26 de no-
vembro de 1894.

,ar. Ministro de Estado -da, Induetria,
Viação e Obras Publicas. —Soado, conveniente
retirar a guarda que é dada pelo exercito
para a estação Central da Estrada de .Forro,
por isso que a guarnição sia cidade é muito
grande e °ocupa elevado numero de praças,
rogo que providenoieia para que seja o pa-
trulliamento seja feito pela policia como an-
teriormente se fazia,. sendo que nenhuma
desvantagem resarltaráa dessa providencia,
-por isso que, em caso tlenepessidade poder-se-
ha recorrer ao 100 batalhão de infantaria,
cujo quartel está proximo, ou outro qual-
quer.

Saude e fraternidade .-Bernardo Vasques.
—Communicou-se ao general ajudante-ge-
neral.

Expediente de 24 da , nove2nifro de 1894

Ao Sr. 1° secretario da Camara dos Srs. De
putailos ramettendo para que se digno de
apresentar á mesma camara:

A Mensagem em aue o Sr. Presidente da
Republica pede aó Congresso Nacional a
concessão de 'um credito extraordinario
25.500:000$ para attender ás despczas deste
Ministerio até á liquidação do actual ex-
ercício;

O requerimento, devidamente informado,
em que o major fiscal dó 140 regimento de ca-
vallaria João Jósé da Luz pede deferiménto
de unia pétição que dirigiu ao Congresso Na-
cional solicitando contar antiguidade do posto
de aliares de 18-do janeiro de 1868.

—Ao Sr. ministro da fazenda, solicitando
providencias afim de que sejam pagas as se-
guintes'contas : ao agente de compras do La-
boratorio Pyrotechnico do 'Carapinho, na im-
portancia de 455,5400; ao almoxarife do Hos-
pital Central do 'Exercito, na do 349$321; e
ao do Hospital Militar pabvisorio do Anda-
rahy, na de 953$, provenientes das deapezas
miudas daquelles estabelecimentos durante o
mez de outubao findo o 'setembro anterior.

--alo Sr. -ministro da marinha, communi-
errado que nesta data se expede ordem para
que sejam apresentados ao Arsenal de Mari-
nha dosta capital os operarios do mesmo ar-
sanai de nomes Francisco Pinto Ribeiro, Amo-
rico Valença, José Maria Dutra, Antonio Fer-
reira Campado, Justino Joaquim Venoso, José
de Palita Fearbiraa Manoel Francisco Pi-
nheiro, José Mathias Riaão, Joaquim Antonio
Armando, Manoel Pedro de Mattos Junior,
Carlos Nietateroy, Pedro José Manoel de Oh-
-valva e Augusto Rase da Silva, que se

acham destacados, os dou .• eiros :no La-
boratoaio Pyrotechnico do Carapinho, os que, _
tro ultiraos mo da Armação e os outros no
Arsenal de Guerra.—Expediu-se ordem neste
sentido á Repartição de Ajudante-General, ao
director do Laboratorio Pyroteelmico do Cara-
pinho e ao directa. do Arsenal de Gumaa
desta capital.

—A' inapeatoria da Alfandega do ,Recife,dea
°tarando que é permitida() ao ax-professor de
geometria da companhia de aprendizes arti-
faces do Arsenal de Guerra do estado de Per-
nambuco Sotidonio Altico Léite continuar a
contribuir para o monte-pio 'civil, visto ter
aolloitado essa 'permissão -  do prazo
legal, consola forro. a dita inspactoria em of-
ficio n. 836 de 29 de outubro findo. 	 .-

Gabinête do Mini aro—Miniaterio dos Ne-
goe'ios da Guerra—Rio de Janeiro. 24 de no-
~Abro ile 1894.

A' Repartição de Ajudante-General •
Tendo sido por decretos desta data concedida

ao general de divisão Roberto Ferreira a exo-
neração que pediu do cargo de ajudante-ge-
neral ie nomeado para substituil-o o marechal
graduado Cornava) , Jacob de Niefileyer, seja
em ordem do dia dessa repartição elogiado
acurrale general, em nome do Sr. Presidente
da Répualica, e no 'meu proprio, pelos servi-
ços que prestou no exercicio do mesmo
cargo.. 

—A' Repartição de Ajudante-General:
Declarando-se que ficam extinctas as linhas

de vigilancia do littoaal, devendo providen-
cia-a-6e para que as praças da guarda naciOnal,
empregadas nesse serviço, -revertam ao Mi-
nisterio da Justiça, como já tal daterminado,

i recolhendo-se o respectivo material.
i Determinando que se expeça ardam:

Aos commandantes das fortalezas de Villa-
gaignon é de Santa Cruz, da barra do Rio de

1 Janeiro, ph.ra que não ponham embaraços,
depois do sol posto, á salada dos paquetes que
para isso tiverem a competente licença do
offteral de visita dos partos, conforme pede

, o chefe 'de policia desta capital
1 Para que se recolha ao estado d-e S. Paulo
o corpo de policia do mesmo estado, que se

' acha no Paraná.
¡	 'Concedendo as seguintes, licenças:
;Ao alutnno da Escola Militar desta capital
Antonio Sanes Primo para ir ao estalo de
Minas Geraes ;
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*- De trinta dias, ao alferes do 31° batalhão da
infantaria João do Carvalho Borges Sobri-:
nho, para vir a'esta capital buscar sua fit,
milia, corrend ) por canta propria as despezaS
de transporte''

De igual prazo ao major do corpo do estado
maior de l u classe Antonio Constantino Nery,
em praroga,ção daquella em cujo gozo se acha,
para tratamento de saudo

Ao paisano Nino Rodrigues Vieira para.,
em 1893, se matricular na Escola Militar
desta capital, si houver vaga e satisaz,er as
exigencias regulamentares, assentando praça
préviamente e ficando desde logo á disposição
do comma.ndante da mesma. escola.— Com-
municou-se ao cominandante da escola.

Transferindo
Pára um dos corpos • desta gtiarnição o

cabó de esquadra do 14° batalhão de infanta-
ria João 'Quadros Bitteaeourt e o sol' lado do
I° regimento de cavallara Francisco Xavier
Corte.z ;

Para o 310 bIt'lhão de Infantaria o soldado
do 5° regimento de artilharia Joaquim Ber-
riardina do Nascimento'; o 2" sargento do 33'
batalhão de infantaria Antonio Odorico de
GouViáa Uzeda, o o cabo de esquadra do 23°
danieguna arma Romã° Caetano da Silva.

Mandando:
Dar passagem desta capital Para o estaddi•do

Ceará, conforme pede, á Margarida Frandsca.
do Nascimento,' 'vieira 'do soldado do 31
mento de artilharia Manoel ' Ferreira do
Nascimento,' , para o de' Pernambuco ao te-
nente do corpo de estado maior do 1* classe
Alfredo Pretextato Maciel da Silva e 'para o
de Santa Catharina ao alumno da Escola Mi-
litar destaapital alferes Carlos Trompowosk
Toulms, de, cuja impertancia, só lhe fará
carga Para descontar na fárriia. da lei;

Recolherem-se ao Asylo de Invalidos
_ Patria, , de . conformidade com o disposto PO

art. 20 do decreto n. 1.594 C, de 7 do cor-
rente, o alumno José de Azevedo Bastos, o 20
sargento Martinho Paulo de Moraes e o sol-
dado Manoel Moreira, todos do 6' batalhão de
infantaria da guarda nacional desta capital o
reformados por decreto desta data ;,
,,Averbar nos, assentamentos do ;tenente:do
corpo de estado maior .deM classe Feliz Rau-
ry de Souza. Amorim o,quesa seu respeito
consta da ordem do dia do commands) dp cor-
po ;de exercito em operações no estado do
Paraná n...79, de 22 de julho ultimo, e • da
relação de alteração, assigna,da pelo coro.ael
Braz Abrantes,que se enviain,con forme pede o
ineeino Onente; .	•	 •	 .
_Incluir no A.sylo Inve,li los da pátrio.,
flçando, sem . &feito . a baixa que obteve, o
anspeçada José Augusto Simões, não, lhe, apro-
veitando, -porém, pare. fim algum o tempo,
que esteve fora das fiteiras do exercito ;
. Pôr à disposição do conuntindante da Es-

cola Militar desta capital, assentando praça
proviamente,.0 paisano Arthur.Na.poleão da
Silva Azeredo, a quem, par. portaria de :3- de
setembro ultimo, se concedeu licença para se
matricular na mesma escola.—Communicou-
sei ao commanda.nte da escola; , -„ •
•inspeccionar de sande o soldado addidO ao

corpo de alittnrios da Escola Militar desta ca-
pital, José Vieira dos Santos, conforme pediu.
— Communieou-se ao comandante da refe-
rida escola

. Entregar á Anna, laminda de Oliveira Sou-
za . seu„ filho ,N,r.alilemar Oliveira do.Souza,
que perLonceu extincta Escola do Apren-
dizes AttillieiroS .e .se acha. actualmente na
Fortaleza,de S. João ;	 . •	 •

Dar baixa do serviço do exercito, por isen-
ção legal, ao soldado do 22Q batalhão de in-
fantaria Benedicto Gentil da Silva Mora,e,s,

Repartição do Quartel Meatre General,
mandarei , declarar-se ao comma.ndante.
Fortaleza da ilha dás Cobras que communica
o Ministerio da JuStiça o Nogocios interiores
eni 'aviso n. 1.035 de 8 do corrente, haver na
mesma data providenciado para que aeja for;
necida á dita fortaleza uma bOmba para ex-
tineção de laceridios. com a respectiva man-
gueira; do accordo com o'que solicitou o
mencionada commando em officio n. 293 de
23 do mez findo.

•Determinando que selprovidencie para que
pelo 10' batalbão dg infantaria seja passado
ao éx-musico do dito'batallião Pe d ro José da
;Silva, á vista . dos papeis que, se ramettern,
titulo de divida das peças do fardamento que
'deixou dw. receber, dev. ehdo recolher-se á
arrecadação geral do batalhão o fardamento
que lhe foi tirado e se acha na da respectiva
companhia'.

Dia 26

Ao Sr. . Ministra da Fazenda solicitando
providencias afim de que:

Pela Alfandega do estado do Maranhão se-
jam pagos os venciiaontoi que competem á
guarnição do dito estado, conforme ja. solici-
tou esto ministerio em aviso de 8 do corren-
te, por isso que opportunamente será distri-

, bifido o necessario credito ;
Pela pelega.cia fiscal do Thesouro Federal

era Curityba gejam feitos os pagamentos de
salarios que. competem aos trabalhadores da
CommissãO Telegraphica. de Itararé a Castro;

Pela delegacia fiscal do Thesouro Federal
.ern S. Paulo sejam pagas as despezas relati-
vas ao foniecinaento do arraiamento para o
'140 regimento de ca.vallarie..

Sojam ,pagas aS seguintes contas: Capitão
'quartel-mestre do Collegio Militar na impor-
'afica de 300$ 'e ao Major quartel-mestre da
.Escola Superior da Guerra na de259$, prove-
nientes das despézas miudas dos mesmos es-
tabelecimentos durante o , mez de outubro
'fiado.	 .
• — Ao Sr. Ministro da Industrio., Viação o
Obras Publicas :
; Remettendo, para que se digne tomar na
! consideração que merecer, o requerimento e
:mais papeis em que o capitão João José de
,Oliveira Freitas pede restituição da quantia
;do 124$435, descontada a titulo de contribui-
ção para o montepio civil, como ajudante da
'delegacia da lnspectoria das Terras e Colonisa-
çã:o noestado do Rio, Grande do Sul, visto
optar pelo Montepio militar;
. Solicitando providencias para que sejam
restabelecidas as • eoninaunicaçõeS telegraphi-
em' eritte RiVera e Porto Alegre, no estado
'do RIO Grande do Sul, e entre aquelle porto
'e esta capital, as quaes se acham interrom-
pidas.

Ministerio dos Negocios da Guerra—Rio de
.Janeiro, 26 de novembro de 1894.

Sr. prefeito do Districto Federal.—Tendo
Domingos Fernandes Pinto pedido no . regue-
rimento ó mala panela juntos liCen'ça 'para
dar começo á Construcção dá Uiti cães, que
começando na Praia da' Saudade ein frente ao
Inetituto;Benjamin Constb.nt vá ,terminar na
'fortaleia de S. João, construcção para a qual
,for-lhe dada a necesaaria permissão pelo de-
;ereto legislativo municipal n. 111 de 3 de
outubro', tIndó desde que, como dispõe o
'art. 3° do citado decreto, ao respectivo con-
tracto 'procedá ó assentimento do Ministerio
'da Guerra, com:milico-voa 1 que° mesmo mi-
nisterio nada tem a oppor-se á dita con-
struceão uma vez que naquelle contracto se-
jom incluidas às seguintes elausUlaS 	 .
• 1 3 , construir dous pontões de fortaleza per-
Manente, sendo um na parte Media do morro
que deve ligar os morros da Babylonia e
Urea e outro no fim do cães projectado, junto
da fortaleza de S. João, 'que deve ser sepa-
rada das demais obras tambem por um muro
transversal -;

2', conStruir,jUnto ao dito portão,um corpo
de guarda adequado ao fim a que se des-
tina;

3 , , construir, em. continuação ao cães, um
caminho, cujo Leito terá no alinhe° cinco me-
tros, de modo 4ue fraldando o Morro do São
João,palá face interna, vá terminar nas ba-
terias dá barra ; 	 . •

e,ubmetter as planta., de ta.es obras mio
exame e apDi4oVação 'dó Ministerio da. 'Guerra
a ,quem competira a fisCalisa.ção delias, pa-
gando o • concessionario os vencimentos devi-
dos ao fiscal nomeado ;

, 5', onso e,goso .das imminénelas do morro
da tirou é eestricta, não sendo at CaSQ., al-
gum permittidas construcçã„Q de, caracter
permanente,, a cavalle Iro dei; f.) titica Aos
existentes....

Sande e fraternidade,. --,Bernardo Vaspies.

—Ao director da EScoja Superior de Guerra
declarando que é Perinittido ao 2 , tenente, do
5' regiffiento de artilharia, Claudino Cear
Freire Pereira, alumno dessa escola, melho-
rar a approvação simples gim obteve na Ia
cadeira dolo anno.pelo regulamento do 9 de
março de 1889, conf,,rine pede, de aceordo
com o disposto no art. 253 do regulamento
de 12 de abril de 1890.

=A' Intendencia da Guerra determinando
que providencie-se para que seja trocado ó
instrumental fornecido por essa intendendo.
ao 6' batalhão de artilharia para a respectiva
banda de musica,- do aecordo com a taliella
em vigor, visto não ser.de boa qualidade o
que foi enviado para aquelle batalhão. •

—Ao commándo do Collegio Militar deUli,-
rando,para 03 fins *convenientes em solução
ao adi officio n. 860 de 9 do corrente, que
eleita data se manda pagar pela Contadoria
Geral da Guerra a Eugenió Cunha a impor-
tancia dos seis cavallos que vendeu a esse
collegio para o respectivo serviço. .•

— A Repartição de Ajudante-General:
Fixando em 2.$150 o valor da etapa 'e em

4400 o da forragein, durante o actual se- •
mestro, na guarnição do estado do Ceará.

Dispensando, conforme pede,. do logar de
encarregado das obras do fortificação-na ci-
dade de Santos, estado de S: Paulo, o-coro-
nel do corpo de . 'engenheiros •Carlos Eugenio
de Andrade ,Guimarães,.,qüe-• deverá conti-
nuar a servir na Directoria Geral do Obras
Militares,- até ulterior deliberação do go-
verno.— Communicou-se ao director geral
de ObraS Militares.

Transferindo , para: .
UM .dos corpos estacionados fóra da guar-

nição desta capital o alferes do 24° batalhão
de, infantaria Claudio Joaquim de Farias
Mattos: •	 '	 •

A Escola Militar do estado do Ceará a ma-
tricnlacom que frequenta as aulas desta ca-
pital o alumno Joaquim .de Paula Lopes,
conformo pediu.— Communicou =se ao com-
mando da escola militar desta capital'. ..

Nomeando: • ••
O capitão do corpo do engenheiros .Euge-

nio Luiz Franco-Filho para auxiliar o- ser-
viço do obras na Directoria 'Geral de Obras
Militarea, conforme pediu.— Communicou-se
ao director geral de ObraS Militares..

O major do corpo de engeriheirbs João Pe-
reira Maciel Sobrinho' para servir na coni-
missãO de engenharia do Rio Grande do SUL

Concedendo licença pará ein 1895, se Má-
frieularem, si. houver Vaká e . satisfizerem
as exig,encias regulantentaees. •

'Na escola militar desta capital:
Ao paisano Mario Alves • de Oliveira.—

CoMmunicou-se ao comandante da. escola,
Na Eseola Militar aio Ceará.: • 	 ;

'o Soldado : add ido 4 Companhia. de alununos
da Mesma esco/a • Vicente de Paula Ribeiro e
ao paisano Joaquim Gomes Pessoa. •

,Determinando,que ,providencie-so para que
seja entregue á José Lanas 'Lkses, conforme
pede, o botem. 483, de sua . propriedade, que
se achavam em poder do Come-andante da 33
linha da vigilancia do littoral desta capital,
ora extincta.

Mandando :
Dar passagem. para o estado. do.Papaná, .do

cuja importaneia .indemnisará QS ÇOI"I'eá pg-
• blicos na formada lei, a Jaynie Muniz, addido
ao corpo de aluninds dzi" (media militar 'desta
capital, a quem se einice.deram tres mezes de
licença para tratar :de sua sande no dito es-
tado.
. Dar baixa do serviço do exercito, por isen-

ção legal, ao soldado do 13° regimento de ca-
valiam, Miguel Ferreira Guimarães Junior,

• -
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Remetter-se ao commandante (10 50 district
militar para que ouça o daquelle regimento
requerimento em que Maria Thereza de Ftt
rias pede baixa para seu filho João Pontes

Contar, como tempo de serviço, ao sargent
qiiartel-mestro de 27 0 batalhão de infantari
João Antonio Fernandes de Carvalho o period
decorrido do 23 do fevereiro do 1889 a 24 d
janeiro do corrente anno, em que esteve na
fileiras do exercito.

Cassar a licença que tem o soldado refor
macio do exercito Amancio do Oliveira, in
cluido no Asylo dos Invalides cia Patria, par
residir fóra do mesmo asylo, conformo pede
commandante desse estabelecimento em ofil
cio n. 596 de 7 do corrente, dirigido a ess
repartição.

Pôr á disposição do presidente do estado do
Ceará o tenente do 27 0 batalhão de infintaria
Francisco Cabral da Silveira, afim do com-
mandar o corpo do policial daquelle estado.

—A' Repartição do Quartel Mestre General
Mandando declarar-se
Ao commandante da fortaleza de S. João

que fica suspenso o funccionamento do holo-
photo da mesma fortaleza, devendo recolher-
se ao Ministerio da Marinha o foguista Ma-

- noel Joaquim de Souza que ah i se acha em
serviço.— Conununicou-se ao referido mi-
nisterio

Ao commandante do 3 districto militar
em solução ao seu officio n. 1896 de 2?, do
'noz findo dirigido a essa repartição, que
esto ministerio fica inteirado do que parti
eipa no dito officio, de haver pedido provi
deneias ao intendente municipal da capital
do estado da Bahia para que sejam sustados
os trabalhos que se estão fazendo para aber-
tura de uma ou mais ruas em terrenos adja-
centes ao hospital militar da guarnição do
mesmo estado e pertencentes á repartição da
guerra, devendo agueiro commandante, se
não for attendido, dar disso conhecimento a
estetninisterio, para se providenciar por in-
tertnedio do respectivo juiz seccional.

Determinando que providencie-se para
que

Sejam cedidos ao cominacidante superior
da guarda nacional de S. João d'El Rey,
estado de Minas Geraes, mediante indeinni-
mação, o armamento e instrumentos de mu-
sica pertencentes ao 31 0 batalhão do infan-
taria e que se acham no quartel de linha
daquella cidade, remettendo-se a este mi-
nisterio a nota do valor desses artigos para
a alludida indemnisação.— Communicou-se
ao commando superior da guarda nacional
de S. João d'El Rei.

Seja restituida á Escola Naval a metra-
lhadora que estava na ilha das Enxadas e
foi depois removida para a escola militar
desta capital, conforme requisita o Minis-
terio da Marinha.— Cornmunicou-se ao re-
ferido ministerio.

Pelo commando do 1° batalhão de arti-
lharia seja passado, á vista dos papeis que
se remettem, ao soldado do mesmo batalhão
João da Silva Cabral, titulo de divida da
gratificação de engajado que deixou de re-
ceber de 15 de setembro a . 31 de dezembro
do armo passado.

—
Requerimentos despachados

Ernesto Gonçalves Bastos. — Não tem
legar.

Antonio Carlos do Amaral.— Não péde
ser a,ttendido, visto já haver excedido da
idade regulamentar.

Segundo cadete 20 sargento Antonio Fontes
Pitanga.— Prove o que allega.

Alferes José Iria. Pinto de Cargueira.—
A' vista da informação,não tem legar.

Trajano de Viveiros Rapozo.— Não temn
togar.

Dr. Antonio de Araujo Ferreira Jacobina.
— Não tem logar, em vista das infor-
wações.

12 ..querinzentos clepach,ados

Dia 27 de • wedibro de 1894

José Joaquim de Mandona Cardoso, tenen-
te pharmaceutico lionorario do exercito, pe-
diodo privilegio para um producto de sua in-
venção, denominado — Licór da Floresta — e
dwtinado ao tratamento de molestias da palie.
—Compareça nesta directoria geral no dia 30
do corrente, ás 2 horas da tarde.

George Gruber, pedindo privilegio para um
novo producto preparado do talco para ser
uzado na medicina e na industria.— Compa-
reça nesta directoria no dia 30 do corrente,
ás 2 horas da tarde.

Salathiel Avelino de Moura, pedindo privi-
legio para um velocipeale metralhador auto-
matico.— Compareça nesta directoria no dia
29 do corrente, ás 2 horas da tarde.

INTERENCIÀ IITNICIPAL

— Ao director do Archivo do District° Fo-
dertl, remettendo, para os fins convenientes,
a portaria de licença do restaurador-copista
dessa directoria Luiz .José Pereira da Silva,.

— Ao capitão do porto, em solução ao seu
officio n. 311, de 22 do corrente, remettendo
cópia das informações prestadas pela Bispe-
ctoria da Matta Maritinaa o Pesca.

— Ao inspector da Matta Maxititna e Pesca,
solicitando a remessa do oficio n. 311, de 22
do corrente, da Capitania do Porto.

--
2' SECÇÃO

Requerimentos despachados
Dia 27 (1,, outubro do 1891

• Alfredo Calmon, Antonio Giannines, Al-
fredo Quiquet, Antonio Ribeiro, Boaventura
Carneiro, C. Pinto & Comp., Ignacio Nunes,
José Marques dos Santos, José Francisco Pi-
nheiro, José Monteiro, José Lopes Vasques,
Leon Guimberteau, Manoel Antonio da Silva
Lisboa, Manoel Domingos da Costa, Manoel
Francisco Soares dos Santos, Romana Nunes
Gcnova e Vicente José Martins. — Deferidos.

Antonio J. da Motta, Antonio do Souza
Aguiar Junior, Azevedo & Irmãos, Barroso
& Pereira, Ecoai° Foglia, Henrique da Cunha
Porto o Tavares &Comp.—Deferidos, pagando
as licenças de 1893 e 189-1.

João Reynaldo, Coutinho Ss Comp. e Ma-
noel José de Souza Nunes.— Deferidos, pro-
vando o pagamento da licença de 1893.	 .

Joseph Zinberger.— Deferido, não podendo
estabelecer preinios de sorteio sob qualquer
pretexto.

Antmio Maria de Amorim e Tavares
& Comp.— Deferidos, pagando a multa.

Antonio Francisco da Costa, Engracio
Ribeiro Neves-da Fonseca e Francisco Pinto
do Souza Figueiredo.— São julgados habita-
vais os predios.

Domingos Ssares.— Deferido, pagando as -
licenças de 1892, 1893 e 1894.

--
Directoria da Instrucção

Expediente de 24 de novembrode 1894
Oficio do Sr. Dr. prefeito, apresentando o

resultado do concurso a que se procedeu nesta
repartição para o provimento effectivo dos
legares de adjunetos das escolas publicas
primarias.

— Ao Sr. Dr. prefeito, apresentando infor-
mado o requerimento em que a ex-adjuncta
interina, Adelaide Villa Forte Braga, pede
ser adtnittida a concurso.

— Ao Sr. Dr. director geral da Fazenda
Municipal, relativo á consignação da 8' es-
cola feminina do 2' districto, em additamento
ao oficio desta directoria geral do 14 do cor-
rente, que acompanhou a respectiva folha.

— Ao mesmo, pedindo pagamento a Cava-
lier Darbilly, da quantia de 1 :700, impor-
tancia de contas que devem ser pagas pela
verba: Aoquisiçá-o e reparos de mobilia escolar,
livros, mappas etc.

Dia 26
A' directoria da 3 A escola para o sexo

feminino, do 2' grão, communicando a desi-
gnação de professores que compõem as com-
missões julgadoras dos exames de que tracta
o art. 19 do regimento interno, approvado
por aviso da Prefeitura, de 3 de julho do
1893.

—Na mesma data fez-se identica commu-
nicação do inspector escolar do 50 districto.

— Ao professor Antonio Carlos Xelim da
Silva, nomeando-o examinador par g-, os exa-
mes finaes das escolas primarias do 1° grão,
do 2 0 districto escolar, de conformidade com
os artes. 38, 39 e 40 do respectivo regimento
interno.

— Na mesma data fez-se Mentias, commu-
nicação ao inspector escolar do 2 , distrieto.

— Ao inspsctor escolar do 6 0 districto, pe-
dindo informações do requerimento do pro-
fessor Eugenio ala,nrsd Nunes que pede rein-
tegra(A.o na escola onde tinha exercicio.

— Ao inspector escolar do 10° distrieto,
pedindo informaçõos ao requerimento de
Maria José Tinoco da Silva que pede subsidio
para uma escola no morro da Boa-Vista
(Curato de Santa Cruz.)

o

o
a
o
e

o

Ministerio da Industrio., Viação
Obras Publicas

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas—Directoria Geral de Viação-2' soe-
ção—N . 178— Rio de Janeiro, 27 de novem-
bro de 18a4.

Attendendo ao que requereu a Companhia
Estrada de Ferro Leopoldina, e de accordo
com a vossa informação constante do officio
n.723 de 16 de outubro findo, approvo o acto
pelo qual a directoria da mesma companhia
ha areado o togar do deposito das machinas
da Estrada de Ferro Carangola com o venci-
mento amuai de 300 .; mensaes.

Sande e fraternidade.— Antonio Olyntho
dos Santos Pires. —Ao inspector geral de es-
tradas de ferro.

Expediente de 27 de novembro de 1894

Communicou-se:
Ao Lloyd Brazileiro'que,por portaria de 26

do corrente foram marcados os dias para as
sahidas dos paquetes das linhas do Sul o do
porte

A' Junta Commercial desta capital que,
por decreto a. 1815, de 27 de setemdro ul-
timo, foi approvada a reStrma dos Estatutos
da Companhia, Lloyd Brazileiro, a qual já
assou o competente selha

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas—Directoria Geral de Viação-2° sec-
ção—N. 179—Rio de Janeiro, 27 de novem-
bro de 1894.

Attendendo ao que requereu a Alagoas
.11aitway Company , Limited,e de accordo com
a vossa' informação constante do oficio n.767
de 7 do corrente, declaro-vos que fica a Moa-
ma companhia autorizada a estabelecer um
desvio no kilometro 41.000 da Estrada de
Ferro Central de Alagôas, não podendo
exceder a despeza ao maximo orçado de
949$400.

Saúde e fraternidade.—Antonio Olyntho dos
Santos Pires. —Aø inspector geral de estra-
das de ferro.

--
Directorin, Geral da Industria

Prefeitura do Illistrieto
Federal

Directoria do Interior e zstatistica
P sEcçÃo

Ao director da Fazenda Municipal:
Remettendo tun oficio do juiz da 13" pre-

tora, afim de ser satisfeito o pedido nane
contido

Coutmunicando ter sido concedido um inez
de licença, para tratar de sua saude, ao res-
taurador-copista do archivo Luiz José Pe-
reira da Silva.
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« Sr. Dr. prefeito.— Submettendo á vossa
consideração o resultado do concurso a que se
procedeu, para o provimento effectivo dos
legares do adjunctos ás escolas publicas pri-
marias do 1 ° grão, cumpre-nos, antes de
tudo, declarar que, no intuito de apressar
tanto quanto sem inconveniente é p ssivel, o
provimento desses logares, naturalmente re-
tardado, pelo numero de candidatos, o mul-
tiplicidade de provas, deixamos de mandar
extrahir cópias de actas e documentos &II-
ciaes os quaes todos ficam em original á vossa
disposição, para- verificardes, si os julgardes
nocessario, que as disposições em vigor foram
pela commissão julgadora, religiosa o escru-
pulosamente éumpridas.
-Tendo sido submettidas á apreciação do

conselho do instrucção publica os documentos
comprobatorios da capacidade para a inseri-
mão, como era expressa o legalmente exigida,
parece-nos que effectuado todo o ulterior
trabalho do concurso, nenhuma razão lia
para que vos não seja directamente enviado
e, longe disso, a audiencia do conselho, neste
caso, que não é exigida, pela lei, conselho
que não assistiu nem podia assistir, a exhibi-
ção das provas oraes, trazia, talvez, comei
eonsequencia, além de retardar a solução de-
finitiva do concurso, difficultar, entorpecer e
embaraçar a acção do Poder Executivo, que
deve ser prompta para ser justa, que deve
ser justa para ser efilcaz.

Por dupla razão devidia, é Separou, a
commissão julgadora, os candidatos em deus
grandes grupos do sexo masculino e do
sexo feminino, sendo que, legalmente, não
é numericamente egual o numero de adjun-
ctos ao das adjunctas, não podendo ser pre-
enchidas as vagas de um desses grupos com
os accrescimos do outro, e, quanto as provas,
ha, -além das demais, e naturalmente, a de
costura exclusivamente exigida das candi-
datas.

Não por falta de isenção de animo e rigo-
rosa exigencia legal, sinão por escrupulos,
que se explicam pelas exigencias do meio, a
commissão absteve-se de julgar as provas de
algumas candidatas, e assim se justifica, o

_apparecimenta, accidental na commissãojul-
gaclora do Dr. Feliciano Pinheiro Bittencurt
e da professora D. Eulalia da Cruz Santos
Filha, em relação ás provas das candidatas:
Clara Silveira dos Anjos Espozel, Beatriz
Maria- Sespes, Corina Clarinda Fernandes,
Obidulia Carolina de Vasconcellos Loureiro,
Maria-da Gloria Loureiro de Almeida e Mar-
cia da Gloria Vasconcellos Laoureiro.

Devemos declarar que, apreciando cuidado-
samente as provas exhibidas, em olvidar a
importancia de cada uma das exigidas; pa-
receu á commissão que, para que, • o pensa-
mento da lei se executasse do melhor modo,
o muito relativo fosse, tanto possivel aquila-
tado, e a -justiça realizada, devia tomar
principalmente em consideração as provas de
Portuguz e Arithmetica communs a adjun-
ctos e adjunctas.

Ha como sabeis, no merito relativo dos
candidatos gradoações minimas que escapam
a uma exacta appreciaçãO, impoasivel aos
meios humanos e dahi não classificação da di-
visão em novos grupos dos candidatos de
cadagrupo.

Nestas condições offerecemos a vosso eleva-
do criterio as duas relações juntas, com o
resultado do nosso esforçado e concsiencioso
trabalho.— Sande e Fraternidade— Dr. José
JoaqUint do Carmo,— Director gora/ interino.

Requerimentos despachados

Dia. 22 de novembro de 1894

Antonio Teixeira da Cunha Junior o Gui-
lbertne,Joaquim da Rochas—Deferidos. -

iJIARIO 01rFICIAL

Directoria de Obras e Viação
:l sucçÃo

Requerimentos despachados
José da Cunha Vasconcellos.—Deforido,

pagando as despezas do processo.
Companhia Rio de Janeiro & Norte e An-

tonio Coelho de Magalhães.—Indéferidos.

Sab-direptoria do Patriinonio
7° sução •

Expediente de 7 de novembro de 1804
; Remetteu-se ao Ministerio da Marinha, os
,processos de aforamento dos terrenos de ma-
rinhas e aécrescidos do predio á Praia For-,
;mosa n. 11, requerido por Antonio do Ol-
iveira Coelho, e o do predio n. 253 antigo 243
¡da mesma praia, requerido por Domingos
¡Alves da Cunha Guiinarães.

Requerimentos despachados
! Manoel Alves Lobo por cabeça 'de sua mu-
dher, Joaquim ignacio Bittencourt, pedindo
cartas de a fo sainen to . —Deferidos .

Fortunato Pereira de Mello, pedindo pa-
:gamento de laudernio_.—Sim.

• 8a secção
; Maria Isabel de Oliveira Martins, Padre
José Ferreira da-Silva, José Antonio Ferreira,
Erinelinda Rosa de Araujo Magalhães e
outros, Manoel Fernandes Mendes, An-
tonio Gonçalves Ferreira Braga, Jose Al-
fonso Guimarães, Hermenegildo Corrêa de
Sá, tElytiio de ;Oliveira • Gonçalves

'
 Olimpio

aDlieS .MalheirOs, Domingos José da Silva,
AritonioMalhairos dos Santos, Maria H i tarja
de Barros Corrêa, Maria Hilaria Corrêa Pi-
nheiro, Dr. Candido Fernandes -da Costa Gui-
marães o outro, Zeferino Manoel Gonçalves,
Gaspar José Maria Gomes, pedindo cartas de
aforamento . —De fer idos .

José Joaquim Moreira da Silva, Antonio
Spolidorio, Manoel de Siqueira, Maria da
Gloria Joaquim Antero de Carvalho, Manoel
Luiz de Carvalho, João Gonçalves Martins e
outro, Guilherme Alves Ferreira, Miguel Mo-
reira das Neves, José Antonio Marques Ni:t-
rios, Anua de Andrade Coutinho, pedindo pa-
gamento de laudemio.—Sim.

r--
Directoila de Obras e Viação

11 2' sução	 •
Requerimentos despachados
. Dia 23 de n)vembro de 1894•

Antonio Maneei. de Oliveira, pedindo paga-
mento da quantia de 2:000$ pela remoção de
terras resultantes de trabalhos do calça-
mento na praça do Mercado.—Não póde ser
effectuado o pagamento, porque era o em-
preiteiro obrigado a retirar a terra que so-
brava, como está estabelecido, e do contracto
não rema-tilde esta obrigação á Municipali-
dade não procede a allegação.

Dia 27

ProprietarloS e moradores á rua General
Carvalho, representando contra a exploração
da pedreira situada na mesma rua.—Não
procede a reclamação. Entretanto seja inti-
mado o proprietario da pedreira a tomar as
precauções necessarias.

•

SENÃO JUDICIARIA
Supremo riCribunal

119 0 ACTA DA SESSÃO DF. 21 DE NOVEMBRO
DE 1894

Aos 21 dias do mez de novembro de 1894,
achando-se presentes os Srs. ministros almi-
rantes Delfim de Carvalho o Pereira Pinto,
marechaes Mirada Reis, Ruflno Galtrã,c?
e Tudo Neiva; almirante graduado Abreu,
e Drs. Cardoso de Castro, Souza Carvalho e
Seve Navarro; o Sr. presidente abriu a
Sessão.

Novembro (1894) 4:537
sam~ef

Lida o approvada a acta da sessão antece-
dente, o secretario deu conta do expediente,
que foi lançado no livro competente.

Foram relatados os seguintes processos •.!
Pelo Sr. ministro Dr. Cardoso de Castro:
Olympio José'de Lima,solda,do do contingente

do 9° regimento de cavallaria, accusado de
primeira deserção aggravada, condemnado
pelo conselho de guerra a um anuo de prisão;
como incurso no art. 1° tit. 4° combinado
com a 5" parte do artigo unico das deserções
aggra,vadas por circumstancias das ordenanças
de O de abril de 1805.--Confirmarn a sen-
tença do conselho de guerra que condemnou
o réo Olympio José de Lima, soldado do O°

regimento de cavallaria. a um anuo de prisão
e mais castigos como incurso no art. l u ta.
40 das ordenanças de 9 de abril de 1805, com-
binado com o unico do mesmo titulo refe-
rente as deserções aggravadas. Deixam,
porém, do applicar a pena correspondente ao
crime de primeira deserção aggravada por
estar o réo comprehendido no indulto do 25 de
agosto ultimo, devendo, portanto, ser poste
em libsrdade si por ai não estiver preso -,

Celestino Clarimundo de Palma, soldado do
1° regimento de artilharia de Campanha acur-
sado de:fuga da prisão,eondemnado pelo conse-
lho da guerra a um anno do prisão com traba-
lho, corno incurso no art. 40 tit.4° das Orde-
nanças de 9 de abril de 1805 combinado com o
art. 14 dos de guerra do regulamento de 1763

Reformam a sentença do conselho de guer-
ra que condemnou' o réo Celestino Clari-
mundo de Palma, soldado do 1 0 regimento
de artilharia, a um armo de prisão com tra-
balho, como incurso no art. 5. 0, tit. 4* das
Ordenanças de 9 de abril de 1805 combinado
com o art. 14 dos de guerra do regulamento
de 1763, visto como semelhante combinação
carece de fundamento e procedencia. E,ressim
julgando, condemnam o mencionado réo a
seis 'Jaezes do igual prisão como incurso nas
cita la disposição das mesmas Ordenanças, na.
conformidade do aresto deste tribunal de 28-
de fevereiro de 1885, por ter o dito réo com-
mettido o crime de fuga ao tempo era que
estava preso preventivamente aguardando
julgamento.

O Sr. ministro Dr. Antonio Caetano Seve
Navarro assignou (vencido) : « Votei pela
absolvição do accusado, visto como o facto
que lhe é attribuido não é por lei qualificado
criminoso, e, portanto, não deve ser-lhe im-
posta uma pana arbitraria, que não tem fun-
damento quer nas leis militares, quer nas
leis civis ;

Antonio Francisco da Silva, soldado do 15'0
bitalhão de infantaria, accusado de 1" deser-
ção simples, condemnado pelo conselho doa
guerra a seis mezes de prisão, como incurso
na art. 1. 0 , tit. 40 da Ordenança de 9 dei
abril de 1805.—Julgam nullo todo o processo
do conselho de guerra a que foi submettido
o réo Antonio Francisco da Silva, soldado do
150 batalhão de infantaria, acc usado de P de-
serção simples, visto haver servido no mesme
conselho os officiaes em commissão alferes Ma-
noel Antonio Gonçalves e 2 0 tenente Felippo
Hilario de Abreu e Franklin do Amaral The-

Deixam,porém, de mandar instaurar outro
processo por estar o mencionado réo compro-
hendido no indulto de 25 de agosto ultimo,
devendo, portanto, ser posto em liberdade Sr.
por ai não estiver preso.

Pelo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho :
Manoel Magno de Carvalho, enfermeiro

naval, accusado de 1" deserção simples, ab-
solvido pelo conselho de guerra.— Confirmam
por seus fundamentos a sentença do conselho
de guerra,que absolveu o réo Manoel Magno
de Carvalho, enfermeiro naval, do crime de
deserção de que foi accusado.

Antonio Ignacio Pereira da Silva, soldado
addido ao 2 2 bataihão de infantaria, accusado
de abandono de posto condemna,do pelo con-
selho de guerra a sete mezes de prisão com
trabalho, como incurso na 3 s hypothese da 1"
parte do art. 12 dos de guerra do Regula-
mento de 1763 e mais -no art. 19 do citado re-
gulamento.— Confirmam a sentença do con-
selho do guerra que condemnou o réo An-
tonio Igualo Pereira da Silva, soldado ad-

Directoria da Instrua-0;o — Capital Federal,
24 de novembro de 1894.

Nesta data o Sr. Dr. director geral inte-
rino da instrucção publica municipal, dirigiu
ao Sr. Dr. prefeito do Districto Federai o se-
guinte oficio
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ido á. 3s companhia do 2° batalhão de
afoutaria, O. sete mezes de prisão com tra-
alho, como incurso na 3 4 hypotneso do art.
2 e no art. 19 dos de guerra do Regulamento
e 1763;
Raymundo Francisco de Lima, soldado do
batalhão de infantaria, accusado do 1' de-

wção simples, condemnado pelo conselho de
uerra a seis mezes de prisão, como incurso
o art. 1 0 tit. 40 da Ordenança de 9 de abril
e 1806.— Confirmam a sentença do con-

slho de guerra que condemnou o réo Ray-
iundo Francisco de Lima, soldado do 2')
atalhão de infantaria, a seis meses de prisão
mais castigos, com incurso no art. 10 tit. 4°

a Ordenança de 9 de abril de 1805 por crime
e 1 2 deserção simples.
Pelo Sr. ministro Dr. Seve Navarro:
Faustino José de Souza e Lourenço Gomes

os Santos, soldados do 5° batalhão de arti-
iaria de posição, accusados de deixarem
agir um sentenciado que escoltavam, con-
emnados pelo conselho de guerra a um anilo
e prisão com trabalho cada um, como in-
ursos no art. 23 dos de guerra do Regula-
lento do 1763.—Confirmam, por seus funda-
lentos, a sentença do conselho de guerra!q na
ondemnou os réos Faustino José de Souza e
,ourenço Gomes dos. Santsis a um anno de
cisão com trabalho cada um deites, e á fa-
ina do Hospital Militar, onde se achava o
entenciado Francisco Antonio em disposição
e serviço, como incursos no art. 23 dos do
uerra de 1763;
Joaquim Raphael Pessoa de Mello, capitão

o artilharia, accusado de traição, passando-se
ara os revoltosos, absolvido pelo conselho
e guerra—Confirmam a sentença do con-
31110 de guerra que julgou improcedente a
acusação pelos crimes previstos no auto de
arpo de delido contra o capitão Joaquim
asphael Pessoa de Mello, e, portanto, o ab-
Avena.

Côrto de A.ppellavaa
2SSÃ0 DA. CAMARA. CIVIL EM 26 DE NOVEMBRO

nis 1894
'residencia do Sr. desembargador Rodrigues—

Secretário, o Sr. Dr. Esposei
-Compareceram as Srs. desembargadores For-
andes Pinheiro, Guilherme 'Cintra, Ribeiro
a Almeida, Lima Santos, Gonçalves de Car-
alho 'e os da Camara Criminal, Espinola, Ta-
ares Bastos e Miranda Ribeiro.

--
JULGAMENTOS

Aggraoo de petiçao
N. 113 —Aggravantes, a Companhia de Pa-

uetes Brazil Oriental e Diques Fluctuantes;
gravados; Charles Hue e outros.—Negaram
rovimento ao aggravo. Unanimente.
N. 114—Aggravante, Francisco da Silva

ortella; -aggravado, Franklin Pinheiro da
osta.— Negaram provimento ao agg,ravo
siara 'o voto do relatar e do desembargador
Eiranda Ribeiro. Advertiram 'o escrivão
Órte Real por haver demorado o seguimento
à Mesmo aggraVue
N. 116 —Aggravante, 'George Sanville,

utroS acelonistas da Companhia Vesuvio;
grgravados, Albertà Carlos Pinto de Almeida
outros.—Não tomaram. conhecimento por

ão sor caso deste recurso. Unanimemente.
N. 117—.1.ggravantes, Soares & Comp.; ag-

ravados, D. Rita do Rego Faria e seu ma-
alo.--Deram provimento ao aggravo, para
landar que o juiz a quo, reformando o despa-
so tsggravado, não receba a appellação por
w sido interposta fora do Prazo legal-, man-
ando que se prosiga nos termos legais con-
aa 'o oficial de justiça Assis Rattialho; con-
m o -voto do Sr.. desembargador Cintra, que
egava provimento á vista da arguiçã,o de
ilsidada feita pelo dito oficial a respeito da
rimeira certidão.
N. 118-'-Aggravantes, os synclicos da Com-

anhia Coulelaria Cruzeiro; agravados, José
3aquini de Negreiros Sa,alo Lobato e outros.
-Não tomaram Conhecimento, visto ter Sido
presente:da a minuta fora do prazo legal.
inanimente.

.Appellaçao Commercial
N. 603—Appellante, Carlos Alberto Fer-

nandes; appellado, João Candido Ferreira da
Costa.—Sendo impedidos os Srs. desembarga-
dores Fernandes Pinheiro e Gonçalves de
Carvalho,foram substituidos pelos Srs. desem-
bargadores Espinola e Tavares Bastos.

N. 626—Appéllantes, D. Rosina Michel e
ou troa; appellada, a Companhia Cooperativa
de Comestiveis.—Negaram provimento á ap-
pellaçã,o, contra o voto do desembargador Ri-
beiro de Almeida e Lima Santos.

4

RENDAS PUBLICAS
A.LEANDEDA DO RIO DE JANEIRO

RendirnantoJo dia 1 a 26 de
novembro de 1894 	 7. 682:779786

I leia do dia 27 (até ás 3 bs.1. 387.95'34596

8.070 733$382
Em igual 'seriado de 1893... 6.298:0134109

RECEBEUDRIA

Rend men	 lio3 'lies 1 a26 fle
novembro de 1804... . . 	 502:611$92,0

Ideei do dia 27 	 24:391e551_
527:003U71

Em igual periodo de 520:848$928

KER.&OE REN0A.B DO ',.;:.;TA.Do DO RIO DE MEEIRO
IrEDICRAL

Rendiinento do dia 27 de no-
vembro de i g94. 	 	 25:572,1192

Licita dos dias I a 27 	 	 655:816$117

NOTICIA.RIO
Cougratulnções— Capão13onito do

Paranapanema, 15 de novembro de 1894.—
ilustre cidadão.— A data dá' hoje, assigna-
lando inaià um armo de gloriosa existencia
da idolatrada Republica em nossa querida
Patria, jubilosa a directoria do Club Littera-
rio Dr. Casario Motta cmigratula-se com
V. Ex. por tão memoravel acontecimento,
como felicita-vas pela vossa ascensão ao alto
cargo de Presidente da joven Republica, au-
gurando desvendem-se novos horisontes de
paz e felicidade para a Patria querida.

Saúde e fraternidade.— Antonio Máriano
Gaivão de Moura Lacerda, presidente.— Af-
fonso Rodrigue: d.: Camargo, 1° secretario.—
;coo Baptista do Amaral Vasconcellos, e° se-
cretario.

— Paço da Camara Municipal do Soccorro,
Estado de S. Paulo, 19 de novembro de 1894.
—1111n. e Exm. Sr. Dr. Prudente José de Mo-
raes Barros, muito digno Presidente da Re-
publica dos Estados-Unidos do Brazil.—A Ca-
mara Municipal da cidade do Soccorro, no
Estado de S. Paulo, em sessão de hoje, deli-
berou felicitar a V. Ex. pela sua posse no
alto cargo de Presidente da Republica Brazi-
leira, e muito Confiando na sabia é prudente
administração de V. Ex., cujas luzes o pa-
triotismo concorrerão para conduzir esta
noas°. Patria na senda do verdadeiro pro-
gresso e felicidade, hypotheca a V. Ex. o seu
mais franco e leal apoio.

Saúde e fraternidade.— PeliCio Vita, presi-
dente.— Josd Raymundo de Souza.— Abílio
Turihio de Andrade.— Leopoldo Peluso.—
Brazilino Vaz de Lima.—Antonio do Nasci-
mento Gonçalves.

— S. Pedro da Aldeia, 18 de novembro de
1894.— Aos illustres cidadãos Dr. Pruden.te
de Moraes e Manoel Victorino Pereira, Presi-
dente e Vice-Presidente da Republica.— O
foro desta villa envia-vos calorosas felicita-
ções, pela feliz ascensão ao Supremo governo
alo Estado, o faz sinceros votos para que o
vosso governo Venha traz' á Patria unia
época do paz, harmonia e prosperidade, uni-
éos predicados que podem dar-nos a felicidade
interna e o respeito e a amizade das fiações
cultas.— Herculano M. Cantarino da Moita,

1 0 supplente do juiz Miei dos
Santos Silva, adjunto do Promotor. — José da
Costa Ribeiro Maia, tabelliã,o,—Anton io Po-
reira da Costa Rios., tabelião. — Quirino Lou-
renço Correia, escrivão de, paz.

Faculdade de Medicina, do
Rio de Janeiro Hoje, 28 do
corrente, ás 11 horas da manhã, reune-se a
congregação desta Faculdade, para providen-
ciar sabre assiunptm refereates aos proximos
exames.

Tribunal de <doutas — Este tri-
bunal resolveu hontem sobre os seguintes
pagamentos :

Ministerio da Fazanda,—Officio da Delegacia
Fiscal do Thesouro Federal em Minas Gemes,
n. 98, de 17 do corrente, pedindo o credito
da quantia de 824443, para o pagamento dos
vencimentos de um empregado da Alfandega
de Juiz de Fora. .

Informação da Sub-Directoria de Contabi-
lidade do Thesouro Federal de 26 do corrente
corda varias contas na importancia de 256$400
de objectos de expediente e moveis fornesieloa
ao Tribunal de Contas por Leuzinger, Irmãos
& Comp.

—Foram mandadas escriptura,r as dividas
de exercicios findos reclamadas:

Pelo 2° tenente Joaquim Luiz Manoel de
Jesus, 280$000.

Por Julio Queiroz Soares de Andréa,
20E4200.

Pelo 1° tenente GodofredoEsteves,da,Natia
vidade, 225$600. .	 •

Por José Joaquim Barreto, 405$000.
Pelo alferes Francisco Marques de Oliveira

Brito, 427$800.
Ministerio dasitelaçõesExteriores — Aviso

n. 26,de 3 do corrente, pedindo que pelo Th.e-
souro Federal se pague ao Sr.HeurinueCarloa
Ribeiro Lisboa, 10 secretario da Legação eia-
Roma, no gozo de .licença, a quantia Ide
309:$579 ao cambio de 27 d do ordenado de
um quartel de gratificação do mez de outubro,
liquido do imposto de 2 0/s, 6$307.-, Regis-
traram-se as quantias as quantias de 314896.,
na verba de Legações e Consulados,e 394905-,
na de diferenças de cambio.

Despezas mandadas registrar:
Ministerio da Industria, Viação e Obras

Publicas.—Solicitadas por aviso xis. 1.892 e
1.893 de 20 do corrente:	 •

Fornecimento de carvão dé pedra feito á
Estrada de Ferro Central do Brazil corre,spon.
dente a	 13.000-15-10 aos cambios de
10 3/33 e 11 9/32, 279:510$507.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores.
--Autorisadas por avisos ns. 3.977, 3.978,

3,991, 4.107, 4.153, 4.161 de 27 de outubro,
9 e 19 do'corrente :

Soldo das praças reformadas da brigada
policial 1:002$788,deixandosede registrar por
inspfficiencia, de credita 1:631$20 ; salario
dos serventes e gratificação ,dos empregados
de nomeação do director do externato do Gy-
mnasio Nacional 810$; alugueis da, casa e mala
déspezas da junta commercial 520

'
$:. publica-

ções feitas no Diario Offic ral do ,editaes
Faculdade de Medicina dá Bahia 55t200 ; da
de dó Direito do Recife, 24500 ; da Escola de
Minas de OUSO Preto 27$700. ‘'

Ministerio da Guerra—Despachos, de 27 de
novembro) — Aviso de 7 do corrente, man-
dando abonar pela Delegacia do Thetiouro em
Londres ao tenente do corpo de estado-Maior
de l a classe, João Gualbérto de Mattos, no-
meado addido militar :junto á Legoção do
Brazil em Roma, as mesmas vantagens que
percebem os mais addidos dessa classe.

O tribunal deixou de registrar a d.espeza
por falta dos esclarecimentos constantes do
art..55 do regulamento de 17 de dezembro de

1892. de 15 do mesmo mez, pediA ndo provi-
dencias para que a referida delegacia pague
ao major do corpo de estado-maior de Pelasse
Dr. Tito Augusto Portoearrero; independente-
mente da commissão commettida a. esse °til-
dal por parte 'do Ministerià da lndnstria,
Viação e Obras Publicas, vencimentos iden-
ticos aos que percebe o coronel Roberto Trons-
posski Leitão de Almeida, de que foi lio-



ornado ajudante', -na • Commissão em que se
acha na Europa, para estudar a organisação
dos estabelecimentos de • instrucçã,o

O tribunal ,deixou, da- registrar a despeza
por não,estada ordem revestida, das forma-
lidades de que trata o art. 55 do regula-
mento n. 1.166 de 17 de dezembro de 1892.
"(dorrolo	 isto, repartição . expedirá

hoje ,malas pelos seguintes paquetes:
.Pelo. Schottis Prince, para Nova York,

recebendo impressos até ás 7 horas da manhã,
cartas para o exterior até , ás 8 idem. •
•-Pelo Itararé, para Santos, /guapa, Para-

naguá e Itajahy, , recebendo impressos até
á 1 hora da tarde, cartas para o interior até
á 1 s, ditas com porte duplo até ás 2, ab-
jectos para, registrar até á 1 idem.
• , Pelo, Athayde, para Itapemirim, Benevente,
Viétoria e Caravanas, recebendo impressos
até ás 7 horas da manhã; cartas para o inte-
rior até ás 7;4, ditas com, porte duplo até
ás 8 idem.
• , Pelo Sanielmo, para Bahia o Pernambuco,
recebendo impressos até á 1 hora da tarde,
cartas para o interior até á 1 s, ditas com
porte duplo até ás 2, abjectos para registrar
até á lidem.
; Pelo Aguarnard, parajBahla .e Pernambuco,
recebendo impressos até ás 9 horas da ma-
nhã, cartas para -o interior até ás 9 ;4,
ditas com porte -duplo até ás 10 idem.

Pelo Itabira, para Vidtoria, Bailia e Per-
nambuco, re'cebendo impressos . ate ás 9 toras
da manhã, cartas para o interiar até ás 914,
ditas com porto duplo até ás 10 idem.

•Pelo Gaxton, 'para Santos; recebendo im-
pressos -até asa) horas da -Manhã, cartas para
o interior até ás 6 ;4, ditas com porte duplo
até 'Mal idem.

- Pelo •Lueig . para 'Santos, Paranaguá, An-
tbnina, S. Fraacisco, Desterro e'Laguna, re•
'cabendo impressos até ás 11 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 11 s, ditas com
porte duplo até ás 12, objectas para registrar
até ás 11 idem.
• Pelo Bellaura,. para Santos, "recebendo im-
pressos até 'ás 6 horas da manhã, cartas para
o ¡interior até ás 6 s, 'ditas com porte duplo
atéia 7 idem. .

Tela Metia, .para S. Pedro do Sul, rece-
bendo impressos até ás 9 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 9 14, ditas com
porte duplo até ás 10 idem.

Pelo -Bourbon, para Pernambuco, Ceará,
Maranhão, Pará e Manáos, recebendo im-
pressos até ás 7 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 7 s, ditas com porte
duplo até ás 8 idem. .

Pelo Gongo, . pata Bahia; Pérnamlinco, Li3—
bàá, Dakar e Bordéos, recebendo impressos
até ás 12 horas da manhã:, citas para o inte-
rior até ás 12 //2; ditas com porte 'duplo e
para o exterior até a 1 da tarde, objectas para
registrar até ás 12 da manhã.

- Amanhã:
Pelo Caffau, para Santas e Buenos Ayres,

recebendo impressos até ás 5 'horas da manhã,
cartas para o interior até ás 5 1/2, ditas Com
o porte duplo e para o exterior até ás 6, ob-
jectas para registrar até ás 6 ala tarde do
hoje.	 a	 •	 ,	 ",	 ;

Pelo Bouryogne, para Santos Rio da Prata,
recebendo impressos até ás 8 horas da manhã-,
cartas para o interior até ás 8 , ditas com
porte duplo.e para o citerior até ás 9, ab-
jectos para registrar até ás 6 da tarde de hoje

raasapiaralvása saárast :ssiça;ciaRáaaissan s
-Reitunó Meteorologia° da Estaçlo do Marro

de Santo Antonio(	 •	 •
Dia 27 de novembro do ,8sa

a On

9 a...
1/2 d.
3p....
Maxima
Minima... ...
Média 	  '21,85

Evaporação á sombra 4,9.

:Escola I'áiyteelmica.
De ordena ao . Sr. Dr. :director 'interino da

escola,- faço publico, Para conhecimento dos
•ratereasados, 'que 03 relatados dós' 'ekerciclos
praticos dos cursas especiaeS •da n1esmit ás-
cola deverão ser entregues nesta Searetaria
até o dia 30 do corrente.'
"Secretaria da Escola Polytechnica, 27 de
novembro de 1891.- Bacharel José JoaÈtint
de Miranda e Horta, secretario.

" / '	 '. •	 •	 ____,	 :,
. ;Escola ill'olytochnief,

• 'De Ordem do Sr. director Interino faço -pu-
• . =' '	 - ' ..	 a ' - •	 blicopara conhecimento dos interessados,Liem%	 litatenbetra	 Tero.p.-	 Toanão	 tloolidad.., t ,..,„ ,i , ,.,,,p„ „ n at,„ Oen° dia 1 de dezêmbro proximo terão co-

	

lõ2,69	 28;5 • 18,45	 6à.a-' meçoalos akanres da l a época do atino lectivo
'

	

`	 de 1891, pela fôrma seguinte

	

751,56	 34,0	 17,98	 45	 No.clia•l:

	

75037	 317	 1803	 52	 •' 'Provas escriptas das l cs,	 ,	 cadeiras (cOnf'ex-	  36,7	
,	

cepção:da, de ohimica Asnialytica) matherna-
tica elementar ', para, admissão no 1 0 anno alo
curso geral e lambem para obtenção do titulo
de agrimensor.

tabssaasaaratoriesdo Rio do ..11fa-
lietro-ii=3silmo (geteurologiw.- Dia25 tle
nCY'embro 4(1 1104.

. •
g -,1

4,
a a ig

--

r: ;' o + ;1 .2 ;4. 2 I
.

:

4

X 2

tr.< '..-

.. 2 g 1:it .

'4

.:„-, 21:,,

C4'' g '';:â C'

as-rAno DO C E0

7 m. 755.75 25.5 75 O ENE 3.3 Limpo.

10 :, e , 755.91 24 7 82.0 SE 3.5 Idem.

1 t. 753.01 21 3 33 O S 10.0 Idem,

4	 t. 754.23 25 5 510 S 6.3 Encoberto

...-,,,... ,,,,---,--_,-----------.--
aormometro sem abrigo au mota dia: oa

nearecido 61,0; prateado 32
'
 2.

Temperatura maxirna 29,2.
Temperatura ;ninima 20,4.
Evaporação em 24Iboras 2,2.
Dia 26 'te naval-libro da l04:

7 m.

O oo.

754.35

755.51

23 E

240

75 O

550

NNN 1.1

N1.0

Limpe

Idem.

1	 1. ^53 ST3 25 6 62 1 SZ 2.8 Id9M.

4	 t. 1 52	 3 30 3 51.0 SE 10.0 Idem.

1

Tilem:metro sem abrigo ao meio dia: eu-
s:agua:dê 61,0, prateado 45,0.

Temperatura maxima 34,0.
-Tas/aparatara mínima '20,0.
Evaporação em 24 Imeas 3,0.

'Chuvaaein 24 liaras 0,0. • .
is.)mukar. CaP.4.111.tia fel1ser1eordla

- O movimento do Hospital da Santa Casa da
Miaaricardia, dos hoapicios ale Noséa Senhora
(ia 'Sande, de S. Juo Baptista, de Nossa Se-
nhora. do Soccorro o de Nossa Senhora das
Dores em Caasadura, foi, no dia 26 de no-
vembro, o seguinte:

	

aras.	 E'xt. Total.

Exotiana 	 „ 765 658 1.423
Entrara 	 .. 	 	 27	 35	 62
Sahirans 	 	 32	 45	 -77
Fallcceram 	  -..• 3	 -4 •	 7
Existem 	 •	 '757 - ..644s 1.401

O Inavinaento 'da sala do banco e dos coe-
-snitorios !publicas 'foi, no mesmo dia, 'de .464
consults:mtes para os quaes se aviaram 514
receitas.

Kiaerarn-se .30 'extracções de dentes.-
-

•'
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No dia 3 :
Provas escriptas das, 3" cadeiras de chi-

mica analytica, economia politica e legislação
de terras para os candidatos ao titulo de agri-
merAor. Far-se-ha a primeira parte da prova
grapliica de desenho geometria° elementar.

No dia 4:	 -	 •
Provas escriptas das 2" cadeiras (com ex-

cepção da de economia politica)e de noções de
physica para os candidatos ao titulo do agri•
measor. Far-se-ha a 2 3* parto da prova gra-
phica de desenho geometria° o elementar.

No dia 5:
Provas eScriptas de calculo, meéruilea ra-

cional, descriptiva (1' parte), coristrucção,
descrip tira applicada, estradas e hydraulica
para OS alutnnos que tiverem incompatibili-
dades nos outros dias, e cosmographia para
os candidatos ao titulo de agrimensor.

No dia 6:
Começarão as provas orna de calculo, phy-

Bica experimental, meca,nica racional,descri p-
ti va (1" parte), chi tn ica inorganica, const rue-
çãoanathematica elementar e desenho gaome-
trica e elementar para admissão nol o atino do
curso geral. Fax-se-ha a 1' parte da prova
graphica da aula da hydraulica.

Nota,-As provas de exames das aeina.is
matarias serão annunciadas por meio do edital
afiliado na escola e publicado no Diario
Official.

O ponto para as provas escriptas oraes
será dado ás 10 horas da manhã o para as
provas graphicas ás 11 horas.

Os exames de eiérciclos praticas da curso
geral, e dos cursos especiaes, para os inter-
essados que delias dependerem para outros
exames, serão .ann unciados oppor tuna,mente.

Sedretaria da Escola Polytechnica, 23 do
novembria de 1891. -.a Bacharel José Toaram
de Mfranda e Llorta, secretario.

Em.tornato do Gymnasio
Nacicamuad

EXA.MES GERAES DE PREPA1LA:1'011103
-

De ordem do Sr. director faço publico que
de 16d° corrente a 14 de dezembro proximo.
acha-se aberta, na secretaria deste exter-
nato, á sua Largado S. Joaquim, a inseripção
para a proxima, época dos exames cie prepara-
todos.
• O requerimento de inscripção-será feito pelo

candidato, o qual.apresentará um ,çuricalum
vistcr, assignado pelo director do estabeleci-
mento particular em . que estudou ou pelos
professores que o ,doutrinaram no seio da
familia. de onde se possam colher informa-
ções sobre os seus precedentes.collegiaes, seu
procedimento moral e o aproveitamento que
teve no curso de-estudos. . 	 ,

Bastará gtie apreáerite áó'déciiiiiento
deste geneaa o candidato, 'que requer inseri-
pção em mais de uma mataria.

, Por cada mataria será paga a taxa de 5$500
em estampilhas.

Encerrada a inscripçã,o no dia 14 de de-
zembro, sobro nenhum pretexto se admittira,
quem a¡uer gila seja á inscripçãO. '	 •	 '

A apprevação 'em portugue'c' será 'condição  
indispensável para que o candidato`se-inSere-
va em qualquedautea, mataria' ; o rcafididato

inadripção em' gedmetria e atrigenometria
devera ter aprovação em 'arithmatica 'á- ai .
'gebaa ;- para physica e chimica . será "exigida

approvação em mathematica elementar,
para historia natural, a approvaaãó em phy-
sica e chimica ; para historia a approvação
em geographia. 	 , 4;	 •

'O Candidato 'que não coniparaaér
Macia por motivo justificadó perante 'a dixe-
ataria, poderá ser chainado mais nina 'Vez,
esgotada a. lista da inácripção. (Instrucções
de 16 ao novembro de 1894). 	 • • ' •

Secretaria ' do Externato do Gyrnnasia Na-
cional, 14 de novembro do 1894.-0 secreta-
rio, Paulo Tavares.
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()ôrto de Appellação

Favo publico que as appollações : conimer-
ai 689, appellante Companha Via-
.o Ferrea Sapucahy e ~aliado o vis-
ande do Sapumhy ; civel n. 564, appellante
andido Militão de Souza .Neiva, appellaãos
Dr. • curador geral de orphãos e outros, e

s embargos de nullidade n. 447, mbar-
ante appellante D. Maria de Jesus Monteiro
im I, embargado appellado Jo é Custôlio
arreiam da Silva, acham-se com dia do-
endo o julgamento das appellações ter ¡cegar
a sessão da minara civil do dia 29 e o dos
inbarg,ós na de minaras reunidas convoca-
as para o mesmo dia.
Secretaria da Côa° de Appollação, 26 de
ovembro de — O secretario, Joaloim
faria dos Anjos Espoael.

nternato do Gymnasio Na-
cional

Devendo começar no dia 1 do mez proximo
aturo os exames deste internato, e não po-
en lo, em vista do art. 58 do regimento in-
ana° do mesmo estabelecimento, nenhum
lurnno contribuinte prestar exame sem que
steja quite das suas contribuições, de ordem
o cidadão director, faço sciente aos Srs
aes ou interessados que na secretaria do
lesmo internato se acham as guias para o
espectivo pagamento, as quaes poderão ser
rocuradas a contar desta data todos Os dias
tais, das 10 horas da muita ás 2 da tarde.
Internato do Gymnasio Nacional, 22 de no-

cimbro de 1894.— O escrivão, Salatitiel Fir-
•tino Gonçalves,

~partição de Ajudante
General

De ordem do Sr. marechal ajudante ge-
eral do exercito, deve comparecer a esta
epartição, para objecto de serviço, o tenente-
armei honorario Bento Borges da Fonseca
'ilho.
Em 27 de novembro de 1894.— Eduardo

ngusto da Silva, capitão-assistente.

Intendencia da Guerra

IIABILITAÇõEs

Tendo-se brevemente de annuneiar o reee-
imento de propostas para o fornecimento
e diversos artigos durante o 1° semestre do
nno de 1895, de ordem do Sr. tenente-co-
onel intendente convido ás pessoas que o
ueiram fazer a habilitarem-se préviamente
a Secretaria (lesta repartição, na iórma do
aguiamento em vigor.
Para aquellas que já se acham habilitadas

%estará exhibir em requerimento dirigido- ao
ansellio de compras, o bilhete de imposto
ago no Thesouro Federal, relativo ao ulu-
lo semestre.
Intendencia da Guerra, 24 de novembro da
394.-0 secretario, A.B. da Costa Aguiu,..

:ontadorla Geral da Guerra

CONCURRENCIA

O conselho de fornecimento de viveres,
irragens e ferragens ao exercito na capital
xeita. ás 11 horas da manhã. do dia 11 de de-
imbro futuro, para o fornecimento, durante
1° semestre de 1895, aos corpos da guarnição
capital e estacionados na Fazenda de Santa

ruz, Realengo e Nitheroy, hospitaes. forta-
mas, Asylo de In-validos e Escola Pratica no
annpo Grande e de lavagem de roupa para
s hospitaes.
Para esse fim cumpre que os concurrentes
habilitem e recebam nesta Contadoria as

3lações imppre,ssas dos artigos a fornecer e
3 condições do fornecimento, até ás 2 horas
a tarde do dia 10 de dezembro vindouro.
Contadoria Geral da Guerra, 24 de novem-

ro de 1894.— O director, Carlos Corrêa da
lsa Lage.

Directoria Geral da Industria

De ordem do Sr. Ministro faço publico que
de accordo com a determinação do art. 6°,
n. I, da lei n. 126 13, de 21 de novembro de
1892, recebem-se nesta Directoria Geral, den-
tro do preso de trinta dias a contar desta
dataepropostas para o arrendamento da Horta
Viticula e estação Phylloxerica, situada na
freguezia da Penha, nesta capital, cem grande
plantação de videiras das diversas varieda-
des americanas, casa para residencia, encana-
mentos para irrigação, etc.

As propostas apresentadas deverão observar
as seguintes condições:

1
O arendatario obriga-se a fornecer ao go-

verno durante o tempo do contracto e á pro-
porção que ferem sendo requisitados cinco
mil mudas de videira já enraizadas e de um
anno, em cada safra, pagas as despezas de
transporte o encaixotamento pelo destina.tario
das mesmas mudas.

O arrendatario obriga-se a receber e cum-
prir ordens do governo acerca da fiscalização
das videiras importadas do estrangeiro, afim
de evitar a introducção da phylloxera, e a
prestar todos os esclarecimentos que lhe fo-
rem requisitados pelo governo sobre a viti-
cultura.

III	 -
Obriga-se ainda o arrendatario a conservar

o vinhedo-mestre existente na Horta Viticula
até o termo final do contracto, e não fazer
quaesquer serviços ou bemfeitorias sem pré-
vio accordo com o governo.
No caso de effe,ctuarem-se taes serviços ou
beinfeitorias, ficarão incorporados ao proprio
nacional, por mais que lhe augmentem o va-
lor, sem ter o arrendatario, em caso e tempo
algum, dir iito de reclamar qualquer inde-
mnisação por elles.

IV
O preço minimo do arrendamento será de

2:000$, pagos em duas prestaçõs por anno,
sendo uma até 15 de janeiro e outra até 15
de julho de cada anuo e ambas recolhidas ao
Thesouro Federal.

Para fiel garantia da execução do centrado
o arrendatario depositará no Thesouro a im-
portancia de 2:000$000.

V
O arrendatario só poderá usar do proprio

nacional para os fins conforme a legislação
em vigor, não o destinando a outros que pos-
sam occasionar a sua ruma ou pôr em risco
a sua conservação.

E lhe é vedada a transferenaia do contracto
a outrem sem prévia autorisação do governo.

VI
A falta de cumprimento do qualquer des-

tas condições dará ao governo o direito de
rescindir o contracto.

Nesta Directoria serão prestados qua.esqrter
esclarecimentos de que necessitarem os in-
teressados.

Directoria Geral da Industrio, 8 do nevem-
da 1894. —Thomaz Cochranc, director geral.

--
tompeetoria Geral das Terras

e Colonimação
REPARTIÇÃO CENTRAL

Fornecimento de viveres, carne verde e põe
tts hospedarias de immigrantes da ilha das
Flores-e Pinheiro
De ordem do Sr. Dr. Inspector-geral, faço

publico, que acha-se aberta concurrencia
para os fornecimentos acima, durante o pro-
ximo anno de 1895, ficando designado o dia 5
de dezembro futuro, ao meio-dia, para o re-
cebimento e abertura em presença dos inte-
ressados das propostas apresentadas, as quaes
deverão ser seladas e feitas em cartas fe-
chadas.

As condições dos fornecimentos acham-se á
disposição dos interessados nesta repartição,
todos Mias uteis das 10 1/2 horas da manhã
as 3 da tarde.	 •

Terceira secção da Repartição Central das
Terras e Colonisação, 26 de novembro de
1884.—Ale.vandre F. Ribeiro Cirno, chefe
interino.

Inspectoria Geral das Terras
o 43olonisação

ngeAreriCrke cENTI4.1,
Fornecimento de objectos de expediente á

esta repartiplo e as hospedarias de immi-
granias.

De ordem da Sr. Dr. inspector geral, faço
publico que acha-se aberta concorrencia para
o fornecimento acima, durante o anno de
1895, ficando designado o dia 3 de dezembro
próximo, á 1 hora da tarde, para o recebi-
mento e abertura, em presença dos interes-
sados, das propostas apresentadas, as quase
deverão ser sella.das, feitas em cartas &cha-
pas e acompanhadas do uma collecção dos
objectes a fornecer.

As condições para o fornecimento, bem
como a relação dos objectos, achão-se nesta
Repartição á disposição dos interessados,
todos os dias uteis das 10 1/2 horas da ma-
nhã ás 3 da tarde.

3' Secção da Repartição Central das Terras
e Colonisação, em 24 de novembro de 1894.
—Alexandre A Ribeiro Cirno, chefe interino

Inspoetoria Geral das Terras
e Colonláação

REPARTIÇÃO CENTRAL
•

Fornecimento de drogas ds hospedarias de im-
migrautes das ilha das Flores e Pinheiro

De ordem do Sr. Dr. isnpector geral faço
publico,que acbarse aberta concurrencia para
o fornecimento acima, durante o anuo de
1895, ficando designado o dia 6 de dezembro
proximo, ao meio-dia, para o recebimento e
abertura, em presença dos interessados, das
propostas apresentadas, as quaes deverão ser
seladas e feitas em cartas fechadas. As con-
dições para o fornecimento e a relação das
drogas acham-se á disposicão dos interessa-
dos, nesta repartição, todos os diasuteis, das
10 1/2 horas da manhã ás 3 da tarde.

3° secção da Repartição Central das Ter-
ras e Colonisação, 27 de novembro de 1894.
—Alexandre A. Ribeiro Giras, chefe inte-
rino.	 (.

Directoria Geral dos
Correios

ORNICCIMENTO

Nesta directoria geral recebem-se propostas
saltadas, em carta fechada, até ao dia 30 do
corrente, inclusive, para o fornecimento dos
objectos abaixo declarados, durante o anno de
1895:
Agua raz.
Alceei.
Arame.
Barbante fino e grosso.
Dito corda.
Berços de mata-borrão.
Canetas Pery e sortidas.
Ditas com bico de vidro.
Cadarço para cintar correspondencia.
Caixas de colchetes.
Caixas de papel timbrado para recado.
Cartas de alfinetes.
Enveloppes para diversos (timbrado).
Ditos para administradores,. idem.
Ditos para agentes, idem.
Ditos para correios estrange'ras e nacionaes,
idem (20X26).
Ditos ministros, timbrados (120 x250).
Ditos para aviso de recepção (22 x 15).
Ditos para o exterior (20 x13).
Ditos idem, idem (25x17 e 25X19).
Ditos para OffiCIOIS (n. 21).
Ditos para ditos (120x240) bunbús ou bran-

cos.
Ditos mareados (n. 179).
Ditos n. 7 (caixa).
Ditos para facturas.
Ditos marcados (n. 128).



N. 23 B, Manoel Francisco Tavares: -
N. 31, Gabriel da Trindade Lima.
N. 33, Antonio José Pacheco.
N. 35, Joaquim Martins da Silva. ,
N. 37, Dionysio de Santa RoSit, Mendes.'
N. 45 A, Caetano Machado Vieira Borges.
N. 47, Francisco Catnagno Recurey e João do

Nascimento Aguiar.
N. 51, José da Costa Penido.
N. 67, Maria Pires Pinheiro.
N. 67 A, Pantaleão Mendes e Izidi o Mendes.
N. 69, Antonio Tudinin o. Mon.
N. 71, Joaquim Martins da Silva.
N. 75, Pedro Antonio Garcia.
N. 75 A, Jayme Tavares da Fonseca:
N. 77, Mamai Pereira Netto.
N. 81, Angelo José Moreira.
N. 83, o mesmo.
N. 85, Gomes Guimarães.
N. 87, Angelo Jos?) Moreira.
N. 87 A, o mesmo.
N. 87 13, o mesmo.
N, 6, Francisco Alves Temeroso.
N. 8, Francisca Moreira da Rocha.
N. 24, João Gonçalves da Rocha.
N. 32 A, Miguel Ferreira Rabello.
N. 34, Francisco Roso do Espirito Santo.
N. 34 A, Manoel Caetano Balthazar.
N. 36. João Pinto de Magalhães.
N. 40, Antonio Italiano.
N. 42, Manoel Alves dos Santos.

Rua Serpa:
N. 2, Antonio de Mattos Vietal.

Rua João Vieira:
N. 1, Luiz Ribeiro Lima.
N. 3, João Vieira.
N. 2, João Salerno da Silva Rocha.
N. 4, Bernardino Ferreira da Silva.
N. 6, o mesmo.
F. 8, o mesmo.
N. 10, o mesmo.
N. 12, o mesmo.
N. 20, Augusto Pereira da Costa.

Rua Nogueira:
N. 3, João Salame da Silva Rocha.
N. 5. João Baptista Lopes do Oliveira.
N. 4, Jesuina Pereira Belém,
N. 10, Luiz Ribeiro de Lima.
N. 12, Luiza de Castro Lopes.
t	 Rua Primo Teixeira:
,N. 2, Manoel Hostilio Pinheiro.
N. 4, Ulysses Casado Lima.
'N. 6, o "lesmo,
N. 10, o mesmo.
rRua Teixeira Pinto;
N. 1, Francisco Gonçalves Lourenço.
N. 3, Ida de Avila.
N. 5, José Antonio de Abreu.
,N.7, João Narciso Machado.
N. 9, Alvaro José Barreira.
N. II, Antonio Mendes Cabral.
N. 16, Virginia.
N. 18, Mia Ma.gdalena dos Santos:

Domingos Pereira da Silva.
N. 26, o mesmo.
N. 34, Miguel Caratolo.
N. 36, Sebastião Gomes.
N. 38, José Boças Pereira.
N. 40, Modesto de Alambary
N. 42, Porto.
N. 44, o mesmo.

Rua Fagundes Varella: 	 :•

Luz.

N. 1, Francisco Marques Soares de Azevedo.
k. 3, o mesmo.
'N. 5, João de Faria.
N. 17, Joaquim Lopes Nogueira.
N..19, João . Barbosa,
N. 21, Antonio do Valia.
N. 23, Delphina Maria da Conceição.-
N. 33, Joaquim Francisco de Avila:
N, 35, Antonio Vieira da- Silva.
N. 37, o mesmo,
N. 39, Miguel.
N. 41, Pio Sarandym.
N. 43, Antonio Rodrigues.
N. 45, Daniel Baptista Savedra.
N. 12, José Martins.
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DitoS'modelos (14 B, 14'C e 14F).
Ditos modelas (30 x 16), .
Lapis preto'Faber ri. 2--
Ditos idem (Praphete HHH). •'
Gomma arabiéa : (vidro).
Livros em branco do 100, 150, o 200 folhas.
Protocolo com 200 o 300 folhas com dizeres.
Livros do' ponto cdm 200 folhas.
Ditos com 200 folhas imprassas para seri

viço d'e registrados o para balanços` dia-
rios.

Ditos do 100, 150, e200 folhas alphabetados.
Copiadores de 200, 500 e 800 folhas.
Brochuras de 100 folhas modelo n. 215.
Lapis de borracha.
Ditos verdes.
Ditos bicolor.
Ditos encarnadOS F.tber.
Limpa- pai] mia_
Lacro verti grosso.
Dito vermelho idem.
Dito as. 8, 14 e 18..
Papel cartão para embrulho.
Dito almasso Fiutne, p lutado, impresso em

meias folhas, para officios das agencias.
Dito de embrulho, marcado para pacotes da

registrados (modelo ii. 148).
Dito mata-borrão.
Dito almasso pautado Flane.
Dito idem, idem de linho.
Dito timbrado para ministro.
Dito idem para portarias.
Dito idem para administração.
Dito inglez superior.
Dito Hollanda.
Dito quadricular.
Dito imperial', (ns. 3 e 6).
Dito diplomata (marcado)para recados.
Secções e Gabinetes.
Dito inglez em 1/8, caixa (marcado).
Dito polygrapho. --
Penna Mallat na. 10 e 12.
D itsePeiTy
Dita Brandauer (aluminium.)
Pesos de vidro para papeis.
Tinta preta Sardinha.
Dita Bleu-litlack.
Dita carmin Stephens (vidro).
Dita para chancellar.
Dita encarnada para carimbo.
Dita preta idem, idem.
Armarios para guarda de formulas.
Ditos idem, idem de correspondencia.
Balanças e respectivos pesos.
Bolsas para collecta.
Bolas de carimbo.
Borrachas para mesa de carimbo.
Cartões, avisos deporte a pagar (modelo 168.)
Ditos ditos, de registrados sem valor (modelo

106.)
Ditos ditos, dito; com valor (mo I elo 101).
Ditos ditos de assignantes (modelo 236).
Pedaços de papelão para rotulos (milheiro).
Rotulos (modelo n. 105).
Ditos para correspontlencia não entregue.
Ditos-ditos de refugo (modelo n. 210).
Talão de factura de correspondencia. (mo-

delo n . 1).
Boletim de retificação modelo n. 2 (milheiro).
Lista para distribuição de correspondencia

para districtos modelo n. 3 (milheiro).
Avisos de recepção de objectos - registrados

modelo n. 7 (milheiro).
Talão de certificados modelo n. 6.
Listas para correspondencia modelo n. 8 (mi-

lheiro).
Dita, dita, dita, modelo 8 A.
Dita, dita, dita modelo 8 B.
Ditas de objectos registrados entregues a

carteiros de distrieto, modelo n. 9 (mi-
lheiro),

Requisição para emissão de vale, modelo
n. 10.	 -

Talão de autorisaçã.o de pagamento de vale,
modelo n. 12.

Dito de (frisos, modelo n. 13.
Lista para estatistica,modelo n. 28 (milheiro).
Talão boletim estatistico,modelo n. 29.
Balanços mensaes para agencias, modelo

n. 45 (milheiro).
10velltar1os para, agenelas, modelo n. 81.
Guias para estafetas, modelo n. 110 (mi-

lheiro).

Ditas para acompanhar encommendas regis-
tradas, modelo n. 307.

Certificados de registrados, modelo n. 226.
Talões para registrados, modelo n: 215. •
Dito, dito, dito,-Motielo n. , 89.
Encadernação de minutas. '
Canivetes grandes e pequenos:
Caçarolas para derreter lacre. 	 .
Chapas do horario da colle,cta de caixas.
Ditas de metal para carteiros.
Cadeiras austriacas.
Caixas da pinho para remessa de correspon-
dencias a secções	 •
Ditas de ferro postaes para collecta e con-

certe; das mesmas.
Manipuladores de cartas impressas.
Mesas para o expediente.
Ditas para manipulação e carimbação.
Saccos de aniagem.

5

1Prereitura do District°
Federal -Directoria Geral de Fazenda

SUB-DIRECTORIA DE RENDAS
fo distrieto

Relação dos predios cujo valor locativo foi
augmentado para o exercicio de 1895, bem
como, dos novos quo foram lançados, a
saber :
Rua Muriguipary:

N. A 1, Pedro Arthur Reis,
N. 3, Raymundo Miguez Alves.
N. 17, Antonio Lourenço Rodrigues. •
N. 19, Hyppolito Corrêa Lyra.
N. 21, Manoel Francisco Tristão.
N. 23 A, Francisco Alves Temeroso.
N. 29, Antonio Gaspar Gonçalves.

Ditos de malas de lona, grandes e pequenos.
Ditos de brinzão.'
Ditos verde e amarello (ná. 1, 2 o 3). 	 •
Copos de vidro.
Cestas grandes e pequenas para impressos.
Espanadores.
Esearradeiras de agathe-louça.
Esponjeiras.
Escovas para carimbos. •
Tinteiros de vidro e portateis.
Escovas para roupa.
Espiriteiras.
Etiquetas diversas.
Espatulas para lacre.
Escovas para marcar malas.
Furadores.
Flanelas para balas.
Fio de linho inglez.
Pão de sabonete Rimmel.
Pastas de oleado,
Phosphosrds.
Pinceis para marcar malas.
Pedaços do encerado para rotules.
Pinças:	 .
Porta-fios.
Potassa.
Raspadeiras.
Regadores.
Regoas chatas e quadradas.
TheSouras.
Talhas.	 ,-
Timpanos.
Torcidas para espiriteiras.
Velas Apollo.
Vassouras de plassava.
Ditas de cabellos.
Ditas de palha.
Toalhas felpudas.

Os impressos acima mencionados só serão
pedidos aos proponentes-fornecedores, quando
por qualquer principio não possam ser adqui-
ridos da Imprensa Nacional.

Os proponentes preferidos darão fiadores
idoneos para garantia da execução dos con-
tractos que firmarem e que se tornarão soli-
darios,. com os mesmos e ainda deverão fazer
as suas propostas ser acompanhadas das
amostras dos objectos propostos, que ficarão
archivados nesta directoria até terminação do
contracto..

Sub-directoria dos Correios, 17 do novern2'
bro de 1894.-0 sub-director, Illartinho
Freitas "Vieira de Mello.
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Z. 14, o nIesmo.
Z. 16, o mesmo.
;. 18, Manoel V. Guimarães.
T. 22, Carlos Frederico da Rocha Gouvêa.
1. 24, Pedro Antonio Garcia.
Z. 26, Francisco ao Souza Nunes.

Rua Amorim:
T. 7, Manoel Pereira Carneiro.
T. 9, Domingos Pereira cla Costa Fraga.
1. 2, Francisco Pereira Nuaes.
1. 8, Manoel José de Sant'Anna Barbosa.
1. 10, Francisco de Souza Nunes.
Z. 14, Francisca Rosa do Espirito Santo,
1. 16, Antonio Francisco de Souza.
Z. 18. Alberto Montes.

Rua Paraná:
T. II, Manoel da Silva Vago.
1. 15, Carmen Manhães.
1. 17, Maria Botelho.
1. 25, João da Silva.
1. 26, Francisco Antonio Nogueira.
F. 27, João da Silva.
1. 29, o mesmo.
1. 39, Francisco Pereira da Silva.
r. 41, Rosa.Joaquina da Conceição Santoa.
1.. 43, José Peixoto.
1. 8, Amerieo Henrique Flores.

N. 10, Albino Joaquim Bastos.

T. 14. Alfredo José Pinheiro.
1. 16, José Martins.
E. 18. Antonio Ferreira da Costa.
E. 22, Antonio Joaquim de Azavedo.
1. 26, Eduardo do Souza. •
h 30, Felippe Tavares.
[.3 Francisco de Medeiros.

34, Manoel Joaquim Pereira Chaves.
1. 36, o mesmo.
1. 40, Monoel Coelho Vaz Costa.
1. 42, o mesmo.,
Sá:

r. 1. Antonio Mindo.
1.5, Tenente João Luiz Vogel.
1 . '7. João de Souza Pires.
1. 9, Antonio Silveira da Rosa.
1 . 13, José Francisco dos Santos.
'. 15, Antonio José Barbosa.
'. 17,0 mesmo.
'. 23, o mesmo.
r . 25, o mesmo._
• 27, Vicente Da Bosco.

3h Jons S. Berggnist.
. 33. Alfredo Ribeiro.
. 51, José da Costa Pevide.
a 53, o mesmo.
. 2, Manoel Teixeira da Motta.
. 4, Pedro.
. 6, Benedicto.
. 12, Antonio José Fernandes de Mattos.
. 18, Modesto Joaquim Parreira.
. 24, Francisco do Meleiroa.
. 32, Manoel Antonio da FOX14€03.
• 34, Manoel do Amaral.
. 36, Francisco JosS Diniz.
Meira:
. 2, Augusto Anturies Guimarães.
Amazonas:
.23 A, Ilydia da Canha Tavares
C andida Tavares.
. 23 B, Leopoldo.
. 23 C, Joaquim.
. 23 D, Luiz.
. 23 E, João Gomes de Paiva.
. 27, Custodio José Rodrigues.
. 29 B. Francisca Tavares.
. 33, João José Fernandes.
. 35 A, Joanna-de rÇaistro Soledade.
. 35 B, André Fernandes de Lemos.
. 35 C, Luiz Antonio de Castro.	 .
, 41, Lucinda Pereira Pinto.
. 45, Maria Isabel Gonçalves.
. 45 A, Antonio Torquato de Brito.
. 51 A, Antonio Joaquim de Souza Pinto.
. 53, Maria Luiza de Souza Marins Cunha.
. 55, João Ferreira de Mello.
. 55 A, Manoel de Mello Galante.
. 57, Antonio de Oliveira e Souza.
. 61. Rogerio Porphirio Pinto de Alva
rana.
. 65, Antonio da Costa Pevide.
. GO A, José de Oliveira Lopes.

N. 69 B, João Pinto de Magalhães.
N. 71, o mesmo.
N. 73 A, Senhorinha Emilia.
N. 75, Manoel Soares Pereira.
N. 4. Juvenal Damaseeno,
N. 4 A, José Ferreira da Silva.
N. 6 A, Antonio Victorino de Almeida.
N. 8. Valent i m Gonaalvas Ventura.
N.. 18 José Vaz Santa Rosa.
N. 30. Guilherme	 aledeiro Prata.
N. 36. Paulo Maria
N. 42 A, José Fernanda Maria Machado.
N. 46. José Pinto de Magalhães:

Christovão Penha:
N. 3. Manoel Celestino de Carvalho.
N. 5. Horacio Paulo Mauricio.
N. 17. Alfredo de Abreu.
N. 21, Braz Ignacio dos Santos.
N. 2. Ignacio Domingos da Costa.
N. 4. Damião da Costa Amaranto.
N. 8. Eagracia Maria da Conceição.
N. 16. Cosmo Emilio.
N. 22. Francisco Antonio do Souza.

Freitas Henrique:	 -
N, 2. lzac Thomaz.

Cavalcant:
N. 7. José Thomaz Vieira o João.

Thomaz Vieira.
N. 11. Gs mesmos.
N. 13. Os mesmos.

Travessas:
João de Mattos:
N.V. João Medeiros Cardozo.
N. 5. Manoel Pinto da4 Santos.
N. 7. Antonio de ~os Vidal.
N. 9. Manoel Cardozo Gaspar.
N. 11. José Medeiro dos Santos,
N.13. A. Riehar 1.
N.15. Luiz Pereira,Cardozo.
N.17. Antonio de Mattos Vietai,
N.I9. Julio Colorara
N. 21. Paulino de Mattos Victal.
N. 25. O mesmo.
N, 27. Francisco Martins CoeIli.
N. 29. Antonio do Rego Vietal.

Dias Pereira:
N. 1. Alfredo José Pinheiro.
N. 5. Antonio Lima de Magalhães.
N. 7. Manoel Gonçalves Soares.
N. 9. Antonio Caetano.

Rio de janeiro, 27 de novembro de 1894.
—O lançador, Alcides dos Santos.

1Prefe1tura do District°
Federal

APERIÇÃO

De ordem do Dr. director de fazenda da
prefeitura do Districto Federal, previni-se
aos interessados que, o prazo para aferição e
revista dos pezos, medidas e balanças das,
casas cominereases das freguezias de Jaearépas
guaa Campo Grande e Guaratiba, começou
hoje e termina a 31 do corrente, incorrendo-
ai multa da respectiva postura aquellas que
d axarem de se apresentar no prazo indicado,
pira satisfaeção daquella exigenela da lei.

Sub-directoria das rendas 5' sessão, 1 de
outubro de 1894.— O chefe, Antonio _Lopes
Trovo.	 (.

EDITAL

De praça com dispensa de pregues

O Dr. Antonio Cardoso de Gusmão, juiz
da 9' Pretor¡a do Distr¡eto Federal,-
' Faeo saber as que o presente edital virem,

que o &Betai de justiça que serve de porteiro
dos auditorios desta Preteria, hada trazer a
publico pregão de venda e arrematação a
quem mais der e maior lanço offereeera ás
portas da casa das audiencias deste juiza, á-
praça da Republica n. 2, nos dias 21, 24 e28
do corrente mez de novembro ao meio-dia, os
bens seguintes : 10 mesas de pinho. avaliadas'
em 80$; 24 cadeiras austriacas em 80$; 50
pratos em 40$; 16 copos erri 10$; 6 qus.drse:

Novembro (1894)

em 12$; 5 moringls com pratos em 10$; 5 ga-
lheteiros em 5$; 4 meias portos de venezianasr
12$; 2 cabides em 6$; 1 pia em 40$;. 1 es'
palha pequeno em 6$; 1 bacia de ferro em
2$500; 1 balcão de pinho em 8$; 1 relogio em
20$; 1 fogão em 160$; 1 armario em 15$; 15
panellas pequenas e grandes em 150$; 36 ta-
lheres era 24$; somalis a presente avaliação
em 630$500. Cujos bens pertencem ao espo-
lio do finado José Maria Velloso, e vão á praça
a requerimento da inventariante Diamantina
Lopes Vianna, servindo de base para a vencia
o preço. daeivaliação- E quem-os quiser arre-
matar deverá comparecer neste juizo nos
dias, hora e lagar acima indicados. Para con-
star mandei passar o presente e mais outro
de igual teor que serão publicados a aflixadoa
na Piram da lei. Dado e passado nesta Capital
Federal, aos 19 de novembro de 1894. EU
Maximiano José Gomes de Paiva escrivão o,
subscrevi.—Antonio Cardoso de Gusmao,

PARTE COMMERCIAL

Camara Sarau.' fatal dos corro-
COCOS de ntstdeel) puldIcoxa da
Capital Cedera'

CCE,80 OPEICIAL DE CAMBIO E MOEDA METADUCA

Praças 90- dl v • d vista
Sabre Londres.— 	 11 3/16 II 1/32

' a	 Paris 	
s	 Hamburgo	

853 ,
1.052

863
1,070

a	 Raiá. 	 — 803:
is	 Portugal 	 — 401
is	 Nova Yorls 	 ..... 4.517

aia 'arianos 	  21$570

CURSO OFFICIAL DW---PUNI308 PURLICCU

IsARTICULARES

Apotices

Apolices geraes miudas, de 5•/.

Ditas convert., de I :000.ade 4 Vo
Ditas idem, de 1:000$. de 5 Vo• .	

1:217$000
1:048$000
1:035000

Bancos

18$000Banco Construetor do Brazil...
Dito Franco Brasileiro 	

	
42$0110,

Dito do Commereio, e/2a V— 	
	

43$000-
Dito Hypothecario do Brasil 	

	
74$000

Dito Lavoura  e Cominarei°,
80$000e/50 V. 	

Dito da Republica do Brasil, 	
78M10e/50 V. .	 , 	 	

/67000Dito idem, integ 	
215$000Dito Commereial 	

Companhias

Comp. Viação Ferrea Sapucaia
Dita Obras Publicas no Brasil..

	 11$000
15$000
41$000Dita Melhoramentos no ararail: 	
84$000Dita Loteria Nacional 	

275$000Dita Brazil Industrial 	

Debentures

Ditos da Leopoldina, 4 a/ , 	
	

24000

Letras

Letras do Banco Credito Real de
S. Paulo 	

	
86$000

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 1894.—
J. Claudio da Silva,- syndico.	 •

Ultima cotaçao dos fundas publico:

Apolices do Emprestimo Nacional
de 1868 	  	  2:000$(J00

Ditas idens ide 1879 	  2:050 100
Ditas idem de 1889 	 	 l:545í OOO
Ditas cotivert. de 1:000$, de 4	 1 1217$000
Ditas idem, miudas, de .4 4/,	 1:l95$000
Ditas gemes, de 1:000a, de 5 v. 1:044.000
Ditas idem, rniudas, do.5 */ 	 	 1:035$4000

	

Rio, 27 de novembro do 1894 	 — J Claudio
da Silva, syndico.

e gaga
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N. B.— A taxa do cambio a 90 d/v sobre
Londres é de 1113/32 o não 11 15/3;2, como
saldo hoje publicada.

Rio, 27 do Janeiro de 1894.

E. de Forro Ceátral do Ursazi1- J

Mercadorias entradas no dia 26 de novembro
de 1894 nas estastões de 8. Bioco, Central é

- Maritima	 I

umsdo 1

Café... ..... 	 161..2?,2	 4.385.6351i-A1ogs
Carvão vegetal 14:780	 342 231 3,
Feijão 	 r	 —	 5.656 P '

Fumo 	 	 7.180	 171.883
Queijos.. 	 	 4.940	 73.793 2.
Toucinho 	 	 6.400	 76.924 »
DiversiS * ... 	 16.169	 274.930

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 1499—Relatorio descriptivo dos melhora-

mentos introduzidos por Leonardo Botelho
na sua invenção . já privilegiada pela patente
n. 1499, de 30 de agosto de 1892

-
O ventilador de minha invenção é repre-

sentado.no desenho annexo ao presente rela-
torio,-sendo a fig. 1 um cárte longitudinal em
elevação, a .fig. 2, uma vista de topo, e a
fig.,3, urna vista por . fiira cru elevação longi-
tudinal do dito ventilador.. Nas diversas fi-
guras, os traços continuos e os interrompidós
de elementos "compridos representam o meu
veltilador primitivo e a3 traços interrompidos
de elementos curtos representam as modifica-
ções e addições ao dito ventilador, as quakià
fazem.o.objecto do presentepedido de certidão
de melhoramentos. „sons-

O ventilUar compõe--se de uma peneira 1

com sei - movimento, constando de una eixo'
manivella 2, uma putia 3 e una puXavante 4
duag'abanadeiras 5 e 6 COM suas respectivas
pulias e eixos, Urna Moega 7, dons canaes 8
e 9, que recebem cada um o vento do abonador
com o qual communica ; esses diversos ele-
mentos reuldos por uma armação ou caixa do
ventilador.

A peneira 1, que recebe café vindo do des
cascaclor Conjunctamente com a palha e al-
guns grãõs de. café na') descascados, possui)
um movimento de vae e vem. A chapa furada
que cetistitne o fundo da caixa é dotada do
furos qUadrilongos em uni comprimento a b e
de furos redoulos no comprimento b c, sendo
a b 1 b . c =- 4/1 , o café descascado com a maior
parte da palha é vasado pelos furos quadri-
longosseinquanto o café marinheiro, miudoc
não descascado passa pelos furos redondáS'e
é recebido em um canal 10, o qual preso ao•
quadro da peneira e participando do movi-
mento desta os leva para fera da caixa do
ventilador. •

A.palha loura que não p5d& passar peles
furos dó:Chapa da peneira escapase no fim da
mesnaa por urna abertura, 11- da praticada em
todo ' comprimento • dá todo do quadro em'
uma abertUra. de O m.,03, caiu) em uma moega 12
e dahi, no Canal 8; : onde acare a acção dd
vento produzido pela abertura 5.

O' café e a Palha a medida que vão passam-,
do pelos feros' quadrilongoa *da peneira;
qual além da separação que opera no pros.
dueto que sobre ella transita, tem por offeite
amparar a qué,da rapida, do mesmo, na .pri-
meira. columna ou, capal.8,.São recebidos na.
moega 7 e dabi passam pa.ra, COlumna 8 já
mencionada, onde separa-se do café , grande
qUantidade de palha, está, sendo pelo vente
lançadas fira do . ventilader, ao passo que
aquede vai Para a columna 9 impedido por
um teCido de aramo 14 de cáhir ria _parte in2
ferior da columna 8.

A columna 9 tem uma parte completamente
vertical de um comprimento bastante desen-
volvido de modo que o 'café vindo da- coIum-
na 8 resistirá no seu movimento descendente
a todo o ar produzido pela abanadeira 6, e por
conseguinte será separado de toda e qualquer
palha já bastante resumida que terá esca-
pado á acção do vento . produzido pela aba-

'ladeira 5. Algum café de menor densidade
que por ventura passa a ser impellido além
da coluMna, vertical, encontrará na curva 16
em seguida á dita colurnna uma velocidade
de vento muito reduzida devido a maior sec-
ção do canadyertical depois de correr sobre o
inclinado 18.

O tecido de arame 19 que existe no prin-
cipio do canal vertical conduz para o orificio
de sahida 20 do ventilador, o café ventilado
que acabou de percorrer' o dito canal.

Em g h pontos das paredes vertieaes do
canal 9 onde deáenbacam os planos incli-
nados 18 o 21 existe Urn estreitamento
formado por Saliencias 21, 22 nas parebes em
fernaa de meio circulo, as quaes desviam o
vento permittindo que o café vindo com o
impulso devido á velocidade: adquirida .nos
planos inclinados, venham a soffrer acção do
vento justamente no meio do.canal.
- No fim do can3,19, existe una registra 23
adjacente á parede inferior do mesmo, o qual
graduasse para que nas °ocasiões em que as
aba.nadeiras adquirem velocidades demasia-
das, os grãos de café, não possam ser atirados
fera do apparelho.

Em resuino .reinvindico como pontes e ca-
racteres constitutivos de meus ,melhora-,
mentes:

Em unia machina de ventilar Café descas-
cado denominado Ventilador L. Botelho, pri-
vilegiado pela patente n..1.499, da qual 03

caracteristicos são:
A—Uma peneira separando, do café descas-

cado e palhas do mesmo, os corpos estranhos,
café incompletamente descascado e café ce-
reja, sendo estes gonduzidos fora do appare,
lho por um canal fixo onde calem na, sabida
da peneira, e .aquelles, cuja quécla rapida,
para dentro.do ventilador, foi amparada pela
dita peneira, recebidos em uma moega que
os conduz na presença do vento produzido por
duas abanadeiras em canaes communicando
com atlas, effectUando-se nesses canaes a ven-
tilação do café ;

B—A ventilação do café effectuando-se de-
pois do café, palhas, etc., terem sido previa-
mente peneirados em uma peneira, que é col-
locada na parte superior do ventilador, obri-
ga tudo quanto for submettido á aço do
vento das abanadeiras a soirrer- como traba-
lho preparatorio a acção da dita, peneira ;

C—Dous canaes de vento indepandentes,‘
cada una com sua parede transversal de te-
cidos de arame e em communicação por uma
das suas extremidades com a Sua abanadeira
propria ;

D—Una dos dous cansas de ventilação tendo
uma parte do seu cumprimento em posição
vertical, e em seguida a secção do dito canal
tornando-Se _. maior, é dotada neste legar de
venezianas por liaLso •das. quaes existe uin,
plano inclinado ;	 ' •

E-0 conjuneto; ferma e disposições dos di-
versos, elementos que constituem o , . venti-
lador; 

Os melhoramentos que consistem. em:
1. 0 A peneira possuindo no seu conjuncto

duas ordens de faros,. sendo a primeira de
furos quadrilongos em urna _extensão das
quatro quintas partes, e a segunda de furos
redondos na quinta parte da extremidade.

2. • O quadro da peneira, tendo a sua taboa
de topo com um rasgo aberto de tres1centi-
metros de altura, faceando com a peneira e
de toda a largura desta ; una canal transver-
sal preso ao dito quadro polo lado de baixo
participando do seu movimento e correspon-
dente a ordem de furos redondos; urna moega
em seguida á peneira para receber . as-palhas
compridas que - não va,sarão pela mesma o
conduzil-as no canal de vento superior.
• 3. A. parte vertical do segundo canal de

ventilação com grande desenvolvimento, o
estreitamento da secção na extremidade da
dita parte vertical por meio de duas salien-
cias, a inclinação das rnoas da veneziana,
e o registro na extremidade do dito ca-
nal.

O tudo corno substancialmente descrito
acima, e repreSentado no desenho annexo.
•Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1894.

Como procuradores, Jales Géraud & Leclerc.

N. 1.707— Relatorio do melhoramento intro-.
.duzido da patente n. 1.707, de invenção de'
pilhas eiectricas denomina . Ias' Pilhas
peli prazo de .15 annls; na Republica dos.
Estados Unidos do Brazil	 • • ri

Consiste o melhoramento da invenção das
pilhas electricas, denominadas-Pilhas Milha,
no aproveitamento dos ineSmos resiluew de'
carvão que serviram - para ' a fabrico do
gaz para a illuminação , denominado ' Carveld
retorta.	 • .

O desenho n. 1 representa a pilha no estado
de funccionar, o n. 2 as partes componentes
da pilha. .•

1, 6 E' um vaso formado de carvão e 'taba-,
tin,ga, figura C, cesido e polido, poroso por"
dentro e vidrado por fera, empregandd-se
para isso a para,Una ou, outro qualquervernizr-isolante.

• ' 	 1,

Tem um tainpo de madeira, ou, vidro com
um orificio no centro, figura D que,cobre,
o vaso.,	 ,	 .•,	 .

Pelo orificio é introduzido um bastão de
zinco, figura A, que desça • "até ao fundo do'
copo, o qual descança sobre uma placa de
vidro, figura F, para não ter contacto Com o
Vaso.	

.	 .	 . •
Na beira do vaso, figura C, tem unia rosCa,

de metal, figura B, que, é 'para fazer-se.a
ligação do carvão, e a de zinco, é feita. pelo
aspirai de cobre, figura„,, E: ,	 „	 .

Fica, portanto, supprimido o vaso de vidro,
ficando assim mais fa.cil, e melhor o seu' acon-
dicionamento e etlicaz na, acção. t 	 ,

O ponto caracteristico do melhoramento da'
invenção consiste :
•• 1 0 , no systema dos cepos fabrieados para
esse fiM; dispensando o vaso de.vidro;

20, ná appl icação e aproveitamento exclu-
sivo do residuo do carvão que serviu para a
fabricação do gaz. de 'iluminação—	 •

Capital Federal; 25 de setembro de 1894. —
Carlos Milut de Magalhães.•

1.780—Memprial de.scriptivo, acompanhando
um pedido de privilegio, durante 15 ,annos,
no Republica dos Estados Unidos do Brasil,
para o systema aperfeiçoado •ds braço arti-
culados para toldos. Invenção -der Maude.

.Achsile Caussat, morador. nesta Capital
Federal

A minha invenção consiste em um systema
de braços articulados para o firn,de substituir
os braços simples até hoje empregados. si des-
tinados a, manter em peaição sconveniente,,
gizando 'arriados, .os toldos aes, gimes ,.estão
applica.dos. „ 	 ,
- Quando o pé direito de urna casa, onde deve

ser collocado um toldo para resguardar, por
exemplo, a fachada de. uma loja,aberta sobre
urna rua é insufficiente, -adoptindn-se • para,
esse toldo ,03 braços usualmente -empregados,,
acontece que a altura acima do chão dos pon7,,
tos de circulações juntos.. á. pando, , sendo'
determinada por certamonveniencias eu pog,
posturas municipaessqUomitopermittem abai- -
xal-os, é de toda a impossibilidade conseguir.
que o toldo, quando arrittio,'cobra ,a sUperficie
neCessaria para que a, fachada . da loja seja'
efficazmente. resguardada. 	 ' •

O meu systerna , de braços articulados re-
move os inconvenientes . acima: apontados,
permittindo obter-se uma projecção sufficiente
do toldo fera da parede e conservando-se- os,
braços e articulações,quando arriado o mesmo,
em posições conforme as conveniencias ,e pos,,
turas municipaes.• •	 s. • • , " .
-0 'movimento do meu systema compõe-se,'

cel.-no , se pede ver p:do desenho annexo, de
um braço rigido 1 do qual uma das extremi-
dades 2 tem uma catana articulada em um
cepo 3 par meio de um pino O cepo •3 páde
correr livremente em uma corrediça -verti-.
cal 5 chumbada na parede. '0 braço rigido 1.
está articulado em 6 com , a cabeçal deUma



Cl,sse ia	 Clasie 2a

	51.00	 45.70

	

8.64	 13.00

	

3).00	 19.60

	

5.00	 1.70

Mais elevada. As rochas desta segunda classe
são geralmente de côr branca, ligeiramente
matizada de amarei:10 e côr de rosa, havendo
outros de c.'or cinzenta azulada. As jazidas
se apresentam cru blimes consideraveis, pouco
estratificadas e da composição mais ou
nos uniforme. O grão e mais suave ao con-
tato e a quebrada menos dura que na
primeira classe.

O peso e3peciflea dos ellear3i3 daluellas
duas classes varia em 2,85 e 2,90. 03 pro-
dutos obtidos, por urna queima moderada,
dão as a.nalyses seguint .:s, que se Mem con-
siderar corno representando a média das
duas classes.

Compatio

011 	
Magnesia..... 	
"mina 	
Sinala 	
Oxydo de farra, agua e

acido carbanico 	 	 5.36	 2 ). 00

	

10 ). 00	 10 ).0)
Prefiro queimar 03303 calcarcos em fornos

correntes (coulants) ou de acção continua,
applicando o calor latteralmente, de modo a
obter uru producto mais puro, que não seja
alterado pelas cinzas de coinhustivel.

Desenforno o producto á proporção que se
acha queimado, addicionando novas cargas
de calcareos pelo orificio superior do forno.

Não aqueço, em regra geral, além do ponto
necessario, para a expulsão do acido emb-
ole°, apenr de poder queimar até uma tem-
peratura mais elevada, (ficando sempre
comtudo, abaixo da limite do prito do fusão),
o que me dá cimentos de côr menos carrega-
da e grão inala fino, proprios para certas
applieaÇõe3.

Tratando-se elas rochas de P classe, poi
causa da variedade das camadas e diffarença
de suas composições, procuro obter, pela
escolha e mistura das mesmas, una trilo he-
mogeneo e um producto de qualidade e doa-

approxi:nadainento canstantes, so-
gundo as procuras e necessidades do mercado.

As rochas queimadas desse modo pa939.111
primeiro em um britador em urna galga,
reduzindo-se depois era pó por meio de pe-
dras pesadas semelhantes aquellas que se
usam para moer o trigo.

Quanta ás rochas da 2' cla.se, em primeiro
legar não é necessario escolher entre as pe-
dras da jazida, sendo esta do qualidade e com-
posição homogeneas: e depois, a queima das
pedras (muito mais facil que na 1 4 classe) dá
um produto que se re luz facilmente em pó,
bastando para este fim o emprego de mós e
e podendo-se dispensar o britador.

Os pés a zsiin obtidos, nas duas classes, pas-
sam -se por peneiras, em que as partes que não
tiverem sido reluzid Is a pó bastante tino são
eliminadas, voltando para a mós. As peneiras
são guarnecidas d0 tela mecanica de numerot
diferentes, segundo o grão de tenuidade que
se deseja obter.

03 apparelhosque requer o tratamento, das
rochas queimadas, para se reduzirem era es-
tado de pó, são :os meamos que os empregados
na, fabricação do cimento artificial.

Preparaç4o d argantas,a, directamente
pelo emprego dos pds de rochas cosidas.

Os pós obti-los corno se descreveu acima.
podem ser empregados hninediatatnente para
preparação de argamassa.

Para este fim, prepara-se a mistura couve-
niento de pó e areia, a que se addiciona a
quantidade de agua necessaria, tendo-se o
cuidaak) de bem amassar o cotejando e repizar
a argamassa frequentemente, cela vez com
addição de agua, até dualista troa dias, de-
pois de que a aagama.s3a bina, a consistencia:
e bornogoneidale dosojavoig e Ode ser em-
pregada,
-Hssa aparação da rapi3vamti (rAlttaj3)

incticada acima, tem por efeito:
tlydratar proaressivainenbie o duplo ala-

mi nato de cal e inagnesia
1,0 obter a consisteneia da argamassa, e o

acnne9c)4e ali e solidificação pela acção do acido

alavanca 8 par meio de um pino O preso em
duas chapinhas 10 cravadas de cada lado do
braço 1. A alavanca 8 passue uma outra
cabeça 11 . articulada por meio do um pino 13
em um olhai 12 chumbado na parede.

A extremidade do braço 1 junto ao toldo é
dotada de uma patilha 14 para firmar-se a
longarine, longitudinal de madeira 15 que
reune os diversos braços onde se prega a
extremidade do toldo.

O toldo enrola-se como de costume em um
rolo 17 ao qual o movimento é dado por meio
de uma engrenagem 18 do modo usual.

As pecas desenhadas em traços continuos
estão representadas na posição em que per-
manece o systema quando o toldo está arriado,
as mesmas representadas com linhas inter-
rompidas referem-se ás posições que occvpam
quando o toldo está recolhido sobre o solo.

Em resumo, reivindico como pontos e cara-
cteres constitutivos de minha invenção :

Em um systema aperfeiçoado de braços ar-
ticulados para toldos :

1°, um braço rigtio tendo em uma das
extremidades uma cabeça articulada no cepo
te uma corrediça vertical fixa na parede
onde está collocado o toldo, uma alavanca
articulada por uma das suas extremidades em
lin ponto convenientemente determinado do
raso vigido e tendo a outra extremidade
articulada, em um olhai fixo na parede

'
 na

extremida,de do braço rigido, op posta, á cabeça
articulada do mesmo, uma patilha para reca-
mer a longarina na qual se prega a extremi-
dade do toldo ;

c), braços articulados em numero suffl-
fiente para sustentar convenientemente o
,oldo ;

Tudo como se acha substancialmente descri-
to acima e representado ns desenho annexo.
Rio de Janeiro, 2r de outubro de 1891. —

:icem° procuradores, Jules Gdraud & Leclerc.

V 1.781—Memorial descriptivo acompanhan-
do um pedido de privilegio, durante 15
aunos na Republica dos Estados Unidos do
Brasil, para—Cimento hydraulico brasileiro
natural—Invençáo de Paul Philippe Fran-
çois Michéa,morador na Tilla Vova de Li-
ma, municipio de Sabarà, estado de Minas
Geraes.

Consiste a invenção na descoberta, no Bu-
il, de certas jazidas de caleareos magno-
[anos, os quaes teem a composição con-
entanto para a producçã,o de cimentos
ydraulicos, e no tratamento dos menciona-
os caleareos para ss obterem esses cimentos.
Aquelles calcareos, que são carbonatos de

ai e magnesia, unidos em proposição diffe-
ates, segundo as jazidas, apresentam a par-
icularidade do serem muito ricas em alu-
iina disttnguindo-se assim das dolomicts
rdinarias, em que a silicia predomina con-
ideravelmente sobre a alumina.
Existem em massas importantes e camadas
asta,nte regulares para permittir uma fa-
Meação importante em diversos pontos do
aiz.
São de cores variadas: brancos, cinzentos,
miados, vermelhos, pardos ou cor de rosa,
feito devido á presença de oxydos.
Queimados moderadamente, dão um pro-
nto que se se deve considerar como: Duplo
uminato de cal e mainesia.
Esmagado por meio de mós ou trituradores
passado pela penetra, como se descreve

leante, sendo depois hydratado, representa
peite producto o Cimento hydraulico bra-
leiro natural.
Devido os ealcareoa acima em duas classes
stinctas
1°, a,quella em que a porcentagem de alua
ha& é mais elevada. As rochas desta classe
o de cores muito variadas e se apresentam
o estratos ou camadas separadas por cam-
a finas da mica. Tem inclinações diversas
differem tanto pela composição quanto

da cor. O grão é compacto, crystallino,
io e a quebrada é dura ;
24, aquella em que a porcentagem de aliir
iria é menor, e porcentagem de alumina

carbonico sobre o aluminato duplo de cal e
magnesia.

A argamassa assim preparada, todavia,
não pega nem endurece rapidamente, sendo
neeessario deixar secear parcialmente um re-
boco, beton ou patino de alvenaria feitos cota
a mesma argamassa, antes de expol•os á
acção continua da agua.

Preparação do cimento hydraulico brazi-
loiro natural.—Depoisde sofrerem as rochas
cozidas á acção das galgas e das mós e de se
passar o pó assim obtido por peneiras conve-
nientes, a preparação final dos cimentos efe-
ctua-se do modo seguinte:

Trat indo-se da 1 4 classe, conservo-os amon-
toados durante algum tempo ao ar em lograr
coberto, porém, onde absorvem a humidade
atmospherica. Passados alguns dias, colloco-
os dep eis em covas subterraneas silos, em que
ficam de seis semanas a dous mezes, an-
tes de se enfardarein. Vem a ser assim natu-
ralmente hydratalos, em 0011.33quenoia de Rua
formação mollecular, assim como de sua com-
posição chimica, p adendo depois se entregar
ao commercio.

A niinia rapidez de endurecimento prise
tem sido diminuida, achando-se assegurada a
extincção da cal livre, que podia _ficar no ci-
mento.

E:te cimento usado sá, sem areia, deixa
urna camada envernizada bina na superfteie
do embaço, que endurece consideravelmente
era poucos dias. Acontece o mesmo si for era-
pregado com argamassa, misturando-se•cota
areia, neste ultimo caso passo effeituar á
operação do 4 repiaamonto ainda que du-
rante rim tempo menos prolongado do que foi
indicado acima.

Para os cimentos de 9a: classe,que se redu-
zem em pó e se peneiram muito facilinente i

-opero de mo fo dimihzte. Afim de obter a
hydrataçao destes cimailrlos, aildieiono-llies
uma quantidade do agua sufnen-Ist para
caldear tola a cal livre que contém. Avolu-
ma-se consideravelmente a massa, havendo
producção de grande calor. Quando começa a
diminuir este calor, o que indica que toda a
cal livre foi atacada, remexo fortemente a
massa, a qual por esta operação se torna
suave ao contacto, addicionando-lhe agua por
diversas vezes, até formar urna massa clara.
aEvaporo, então, esta massa meio liquida

até seecal-a, quer ao -fogo, quer ao ar. To-
mando depois a massa deseccada, trato-a de
novo por maio de m5s, e a peneiro, podendo
logo acon licionar para o transporte o cimento
assim produzido que, empregado só ou coas,
areia para formar argamassa, comporta-se
031110 se descreveu fanando do cimento (14
primeira classe,

E' para notar que a salubridade relativa
do aluminato duplo de cal e magnesia, ele-
mento essencial de que se compõe o cimento
hydraulico brasileiro natural, de sorte que,
seja o chnento empregado em construeRões
acras, ou submettido a uma pressão de agua
constante, em obras hydraulicas, a acção do
acido carbonieo tens tempo de se produzir, e
formar uma quantidade de carbonato de cal é
de mageiesia suficiente para tapar os inter-,
vallos vasios, dando assim ás argamassas dos
mesmos cimentos grande solidez. Deva-se no-
tar igualmente que melenas cimentos ma-
gnesianos diferem materialmente dos cimen-
tos communs de magnesia, os quaes são ma-
gros e admittem pouca areia ou nenhuma.

Em resumo, reivindico como pontos e cara-
cteres constitutivos de minha invenção :

I°, a descoberta, em varios pontos do Bra.-
zil, de carbonato de cal e de magnesia, espe-
cialmente ricos em alumina, os gimes podem
servir para a faaricação completa, sem serem
necossarios outros elementos de cimentos hy-
draulico3

2, o emprego daquellas jazidas para obter
cimentos hydraulicos, como se descreveu rua
relatorio acima, principalmente a hydratação
493 mesmos Cimentos.

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 1894—
Corno proiuradores, Jates (Praud	 Leclerc:
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